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Exm° Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia- 

Go - JUSTIÇA TIX) TRABALHO: 

DIST. NQ .... 
.j.c.j. 

JUSTOA DO TRAE3AIJ-0 

REC:2 LC 	D /  

1) . " ~ TGH S. L 	 , 

1D1]TPA flP_.ZA, brasileiro, solteiro, residente 

ã Av. T-1, n9  293, Setor Bueno, n/capital; OjCTLTfl MITRFI.PS T.AT?AN.ITEIRA FILHO 

brasileiro, casado,residente no mesmo endereço retro citado; JOSV EUZBIO PEREI-

RA, brasileiro, solteiro, residente no mesmo endereço anterior; MANOELAVELINO 
 f. 

• 

ROGRIO; Brasileiro, solteiro, residencia no mesmo endereço supra; RAIMUNLU PE 

PEIRA1Á SILVA, brasileiro, solteiro, residencia no mesmo endereço retro; CAETA 

NO DOMICLANO, brasileiro, solteiro, residencia a mesma anterior e VALDIR GOWS 

DA SILVA, bfasileiro, casado, domiciliado nesta capital onde reside a Av. Alipio 

Mendes no 332, Cidade Jardim, por seus advogados e bastantes procuradores infra-

firmado (mandato junto), com escrit6rio profissional nesta capital à Av. Anhan - 

guera, n° 3.511 - 16 9  Andar - Sala 1605, onde receberão as notificaçêes de esti' 

lo, VËM, com o devido acatamento perante V. Exa. para propor em desfavoi da fir 

ma TEKSUL - ENGENI-IARIA, COMERCIO e INDUSTRIA LTDA, CGC/ no 01.411.222/0001-60, 

Cadastro Estadual n° 10.073.973-3, com sede e foro nesta capital à Av. T-1, 850, 

Setor Bueno, uma AÇÃO RECLAMATÔRIA TRABALHISTA, conforme os fatos e fundamentos 

que se seguem: 

1 9 ) Mantiveram e mantêm atg esta data os reclamantes a qualida 

de legal de empregados regulamente registrados junto à reclamada, conforme os pe 

nodos a seguir arrolados, percebendo alguns dos mesmos incluido em seus salários 

fixos mensais uma ajuda de custo de natureza permanente e ininterrupta, tendo a 

reclamada retido injustamente todos os seus salários e respectivos direitos tra-

halhistas; 

2 9 ) Os reclamarites, durante a manutenção de seus vínculos de 

trabalho para com a reclamada, que tem por atividade especifica o ramo da constru 

ção civil e e1etromecnica, sempre prestaram serviços em jornadas extraordinárias 

contrnuas, fazendo juz, portanto a uma complementação salarial a titulo de ajuda' 

de custo permanente, que são computadas na remuneração para efeito de c1cu1os na 

rescisão contratual, na forma determinada pela legislação e jurisprudência dominan 

te e conforme comprovam os documentos ao presente anexados, conforme se segue: 

1) O primeiro reclamante, 1.uNuiiJi1FT,-1 iJP![L]I ji .rtador  da 

CTPS n 9  065054, snie 355, foi admitido na reclamada em 26 de julho de 1978, para' 

exercer a função de Montador A, devendo sua rescisão contratual ocorrer na forma 
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do Art. 483, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, a contar da presente 

data, estando mensalmente percebendo a remuneração de cr$ 5.320,00 (Cinco Mil Tre 

zentos e Vinte Cruzeiros), com a obrigação de cumprir semanalmente a jornada de - 

trabalho das 6:00 às 11:00 e das 12:00 às 20:00 horas, de 2a. a 6a. feira,e, das 

6:00 às 20:00 horas aos sábados e domingos, perfazendo o total de 170 (cento e se 

tenta) horas extras mensais de trabalho no pendo de 01/03/79 a 07/08/79, reclaman 

do, a final, o pagamento integral sobre as seguintes parcelas: 

-f a) Salário retido de 01/03/79 a 07/08/79 ......cr$ 19.468,00 
. b) Ajuda de custo retida no mesmo periodo .....cr$ 8.373,33 

, 	 c) 13 Salário prop. a ajuda de custo/78(6/12) cr$ 	800,00 

-1-- d) 13 Salario proporcional (7/12) ............cr$ 4.958,33 

Farias vencidas ............................cr$ 	8.500,00 

-1--f) FGTS, todo periodo-4o contrato, inclusive 

10% ref. a indenização .....................cr$ 9.907,20 

- g) Horas extras prestadas em Brumado/Ba, de 01/ 

03/79 a 07/08/79 de 2a. a sábado ...........cr$ 29.848,00 

	

i) Aviso prévio ...............................cr$ 	8.500,00 

TOTAL .......cr$ 90.354,86 

(Noventa Mil, Trezentos e Cincoenta e Quatro 

Cruzeiros e Oitenta e Seis Centavos). 

rTN1 írTTú1 UITl T 

II) O segundo reclamante, 	MHPELhS lARANJEI

~desekbro
porta 

dor da CTPS n9  60.865, série 401, foi admitido na reclamada em 11 	de 

1978, para exercer a função de Montador A, cuja rescisão contratual se efetivara 

na forma da letra "d" do Art. 483, da CLT, a partir desta data, com a remunera - 

ção mensal de cr$ 5.320,00 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte Cruzeiros), mediante o 

cumprimento integral da carga horãria semanal de trabalho das 6:00 às 11:00 e 

das 12:00 às 20:00 horas, de 2a. a 6a. feira e das 6:00 às 20:00 horas aos siba-

dos e domingos, no periodo de 01/03 a 07/08/79, perfazendo o total de 170 (Cento 
it 

	

	e Setenta) horas extras mensais trabalhadas, razão pela qual reclama o pagamento 

total e integral sobre os seguintes itens: 

a) Salãrios retidos, de 01/03 a 07/08/79 .....cr$ 19.468,00 
1 b) Ajuda de custo retida no periodo retro.....cr$ 8.373,33 

13 Sa1rio proporcional (7/12) ...........cr$ 4.958,33 

13 Salário prop. a ajuda de custo/78/6/12( cr$ 	800,00 

	

-e) Farias vencidas ...........................cr$ 	8.500.00 

-t- f) FGFS, pelo periodo do contrato, inclusive 

	

a indenização de 10% ......................cr$ 	9.907,20 

'- g) Horas-extras, de 01/03 a 07/08/79, de 2a. a 

sabado, prestadas em Bruniado/Ba ...........cr$ 29.848,00 

	

—i) Aviso prévio ..............................cr$ 	8.500,00 

TOTAL ......cr$ 90.354,86 

• 	 (Noventa Mil, Trezentos e Cincoenta e Quatro 

Cruzeiros e Oitenta e Seis Centavos). 
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III) O terceiro reclamante, JOSE EUZBIO PEREIRA, portador cia CTPS n 9  

87.671, série 550.a, foi admitido na reclamada em 02 de janeiro de 1978, para a 

função de Auxiliar de Eletricista, sendo que a sua rescisão de contrato ocorrerá 

na forma do Art. 483, letra "d" da CLT, a partir desta data, com a remuneração a 

tual de cr$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Cruzeiros), com a obrigatoriedade de 

cumprimento da carga horária semanal das 7:00 às 11:00 e das 12:00 às 19:00 de 

2a. a 6a. feira e das 7:00 às 19:00 horas aos sábados e domingos, no periodo de 

01/03 a 07/08/79, perfazendo o total de 110 (cento e dez) horas extras mensais, 

trabalhadas no periodo, reclamando, portanto o pagamento integral das seguintes 

parcelas: 

Salarios retidos, de 01/03 a 07/08/79......cr$ 19.468,00 

Ajuda de custo, mesmo periodo .............cr$ 8.373,33 

13 Salário ajuda de custo/78(6/12) ........cr$ 1.600,00 

13 Salario proporcional (7/12) ...........cr$ 4.958,33 

Farias vencidas ...........................cr$ 	8.500,00 

Férias proporcionais (7/12) ...............cr$ 4.958,33 

FGTS, período de 01/06/78 a 07/07/79, inclu 

sive indenização de 10% ...................cr$ 11.958,40 

Horas extras no pendo de 01/03 a 07/08/79, 

de 2a. a sábado, prestadas em Rio Contas/Ba cr$ 19.140,00 

Aviso právio ..............................cr$ 	8.500,00 

TOTAL .... cr$ 87.456,39 

(Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Cincoenta 

e Seis Cruzeiros e Trinta e Nove Centavos); 

IV) O quarto reclamante, MANOEL AVELINO ROGÉRIO, portador da CTPS 
n 9  3.045, série 190a, foi admitido na firma reclamada em 01/03/78, para a fun 

ção de Montador A, sendo que a sua rescisão contratual deverá ocorrer na forma' 

prevista na letra "d" do Art. 483 da CLT, a partir desta data, com a remuneração 

mensal de cr$ 7.000,00 (Sete Mil Cruzeiros), mediante o cumprimento da carga ho 

rária semanal obrigatória das 6:00 às 11:00 e das 12:00 às 19:00 de 2a. a 6a. - 

feira e das 6:00 às 16:00 aos sábados e domingos, perfazendo o total de 120 (cen 

to e vinte) horas extras mensais no periodo de 01/03 a 07/08/79, reclamando, por 

tanto, o pagamento integral dos seguintes intens: 

Salarios retidos, de 01/03 a 07/08/79 .....cr$ 17.521,20 

Ajuda de custo retida no mesmo período 	cr$ 8.373,31 

13 Salário s/ajuda de custo/78 ...........cr$ 1.300,00 

13 Salario proporcional (7/12) ...........cr$ 4.083,31 

Fárias vencidas ...........................cr$ 	7.000,00 
Férias proporcionais (5/12) ...............cr$ 2.916,65 

FGTS, de 01/06/78 a 07/08/79, inclusive 10% 

de indenização ...........................cr$ 12.840,00 

Horas extras de 01/03 a 07/08/79. de 2a. a 

sábado, trabalhadas em Rio Contas/Ba .....cr$ 19.805,60 



i) Aviso prévio 	 . cr$ 7.000,00 

TOTAL...... cr$ 80.840,07 

(Oitenta Mil, Oitocentos e Quarenta Cruzei- 

ros e Sete Centavos). 

V) O quinto reclamante, T\iE'IANfl mMTÍ'.TANO, portador da CTPS n 9  60290, 
ULI 

serie 400a, foi admitido na reclamada em 08 dc setembro de 1978, para a funçao de 

Montador C, sendo que a sua rescisão contratual ocorrerá na forma prevista na le 

tra "d't do Art. 483, da CLT, a partir desta data, com a remuneração mensal fixa 

de cr$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Cruzeiros), e pelo cumprimento ohrigat6-

rio da carga horria semanal das 6:00 às 11:00 e das 12:00 às 19:00 horas dc 2a. 

a 6a. feira e das 6:00 às 16:00 horas aos sábados e domingos, perfazendo o total 

de 120 (cento e vinte) horas extras mensais, no penado de 01/02 a 07/08/79, re 

clamando., a final, o pagamento integral sobre as seguintes parcelas: 

/ a) Salarios retidos de 01/02 a 07/08/79 ......cr$ 12.716,00 
1 b) Ajuda de custo retida no periodo retro 	cr$ 6.233,31 

c) 13 9  Salario s/ajuda de custo/78(4/12) .....cr 	333,33 

'*d) 13 Salario proporcional (7/12) ...........crS 2.683,33 

— 4 e) Farias vencidas ...........................cr$ 	4.600,00 

f) FGTS, de 09/09/78 at6 a rescisão, inclusive 

10% de indenização ........................cr$ 	9.416,00 

-&. g) 1-loras extras de 01/02 a 07/08/79, de 2a. a 

sbado Rio Contas/Brumado/BA ..............cr$ 16.759,60 

- h) Aviso prévio ..............................cr$ 	4.600,00 

TOTAL .........cr$ 57.341,57 

(Cincoenta e Sete Mil, Trezentos e Quarenta e 

Hum Cruzeiros e Cincoenta e Sete Centavos). 

VI) O sexto reclamante, RAIMUNW PEREIRA DA SILVA, portador da 

CTPS n 9  47.138, série 291, foi admitido na reclamada em 07 de março de 1977,pa 

ra a função de Montador A, e, sua rescisão contratual devera ocorrer na forma' 

prevista na letra "d" do Art. 483 da CLT, a contar desta data, com a remunera-

ção mensal de cr$ 7.000,00 (Sete Mil Cruzeiros), pelo cumprimento integral da 

carga horãria semanal das 6:oo às ll:oo e das 12:oo às 19:oo de 2a. a 6a. fei 

ra e das 6:oo as 16:oo horas aos shados e domingos, perfazendo o total de 120 

(cento e vinte) horas extras prestadas mensalmente no periodo de 01/03 a 07/08 

79, reclamando, portanto o pagament o integral sobre os intens seguintes: 

Salarios retidos de 01/03 a 07/08/79 ......cr$ 17.521,20 

Ajuda de custo retida no mesmo periodo 	cr$ 	
8.373,31 

13 SalariO s/ajuda de custo!7 8  ...........cr$ 	
1.300,00 

13 Salario proporcional (7/12) ...........$ 	
4.083,31 

FriaS proporcionais ......................cr$ 	
2.916,65 

Frias vencidas ...........................cr$ 	
7.000,00 



FGTS, periodo de 01/06/78 a 07/08/79, inclusive 

10% de indenização ..............................cr$ 12.840,00 

Horas extras de 01/03 a 07/08/79, de 2a. a sabado 

prestadas em Brurnado/Rio Contas/Ba ..............cr$ 19.805,60 

Aviso prévio ....................................cr$ 	7.000,00 

TOTAL ......cr$ 80.840,07 

(Oitenta Mil, Oitocentos e Quarenta Cruzeiros e Sete 

Centavos); 

- 	 VII) O sétimo reclamante, VALDIR COMES DA SILVA, portador da CTPS n 9  
2!L' 

'srie, foi admitido na reclamada em 01 de setembro de 1978, para exer 

cer a função de MOTORISTA, e cuja rescisão contratual se dera, a pedido, a partir 

de25 de julho de 1979, com a remuneração mensal de cr$ 4.200,00 (Quatro Mil e Du 

zentos Cruzeiros), pelo cumprimento da carga horãria semanal obrigat6ria das 7:00 

is ll:oo e das 12:oo às 20:oo horas de 2a. a 6a. feira e das 7:oo às 20:oo horas, 

aos sábados e domingos, perfazendo o total de 140 (cento e quarenta) horas extras 

trabalhadas no periodo mensal de , digo, trabalhadas mensalmente, no periodo de 

01/04 a 25/07/79, reclamando, enfim, o pagamento integral sobre as parcelas: 

Salarios retidos de 01/04 a 25/07/79 ......cr$ 7.666,66 

Ajuda de custo retida no mesmo período retro c$ 1.916,66 

13 Salario s/ajuda de custo/78 ............cr$ 	166,66 

13 Salario proporcional (7/12) ............cr$ 2.450,00 

Ferias proporcionais (11/12) ..............cr$ 3.850,00 

FGTS, periodo de 01/09/78 a 25/07/79 ....... cr$ 9.368,00 

Horas extras, de 01/04 a 25/07/79, de 2a. a 

sábado ...................................cr$ 	8.992,00 

TOTAL .......cr$ 34.409,99 

(Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Nove Cru- 

zeiros e Noventa e Nove Centavos). 

39) A reclamada cessou de fazer os dep6sitos do FGTS nas contas 

vinculadas dos reclamantes desde as datas retro mencionadas, incorrendo, destat 

forma na obrigatoriedade legal de realizá-los, na forma da lei, acrescidos de 

juros e correção monetária. 

49) O contrato de trabalho gera obrigaç6es bilaterais tanto para 

o empregado como para o empregador, e, não pagando o empregador os salários nos 

temos convencionados na pr6pria lei, pratica o mesmo justa causa para rescisão 

do contrato individual do trabalho, pois não podem, como acontece no presente 

caso, os reclamantes permanecerem nessa situação indefinida, com seus familiares 

e a sí proprios passando pelas mais sgrias privações subsistenciais, sem a mmi 

ma condição de solução viável, tendo em vista que já não recebem seus salários 

há mais de seis (6) mses, o que 6 inadlmissvel, mesmo porque 6 o salário a iini 
ca, exclusiva e principal fonte de rendas com que conta o empregado. 



I 
O pagamento de sairios rigorosamente em dia aos empregados constitui 

a principal obrigação do empregador e o seu não cumprimento acarreta a rescisão do 

contrato de trabalho, com a obrigatoriedade legal e juridica do pagamento integral' 

de todas as indenizaç6es trabalhistas preconizadas e as retro reclamadas nos itens 

acima discriminados, ma forma do constante do Art. 483 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), que legou ao Direito Social do Trabalho, além de miiltiplos outros 

beneficios, os seguintes: 

"Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e piei 

tear a devida indenização quando: 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

§ 39 - Nas hip6teses das letras "d" e "g", poderá o empregado piei - 

tear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respec' 

tivas indenizações, permanecendo ou não no serviço at6 final decisão 

do processo". 

Assim, porCossuirem os reclamantes a menor condição de continuar a 

prestação de seus serviços profissionais à reclamada, a qual retm injustamente os 

seus sairios, conforme os itens e parcelas reclamadas, e, nestas condiçaes, deixa 

rão aquela empresa a partir desta data, requerendo o pagamento integral dos direi-

tos e indenizaçaes trabalhistas a que fizeram jus, por direito e por justiça. 

COM O EXPOSTO, vm os reclamantes à digníssima presença de V.Exa. pa 

ra requerer a condenação da reclamada ao pagamento integral do montante de cr$ .... 

521.597,81 (Quinhentos e Vinte e Hum Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Cruzeiros e 

Oitenta e Hum Centavos), conforme consta dos itens e parcelas retro reclamadas. 

REQUEREM, finalmente, a notificação da reclamada no endereço retro a 

ludido, nas pessoas de seus proprietirios-titulares ou representantes legais, Srs. 

JOÃO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO e PETRONIO AUGUSTO, para comparecerem a audiência a 

ser designada por V. Exa., e, que, a final, seja a mesma condenada ao pagamento in 

tegral das importâncias reclamadas, acrescidas de juros e correção monetária, na 

forma da lei, bem como ao pagamento das despesas e custas processuais, e, para res 

ponderem, querendo os mesmos, a todos os termos da presente AÇÃO RECLAMATRIA TRA 

BALHISTA, sob pena de confessos. 

Requerem ainda a V. Exa. se digne autorizar o saque judicial do Fun 

do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), depositado pela reclamada em nome dos 

reclamantes junto ao Banco Itaii-Agncia praça Tamandar6 e Banco Agro Pecurio de 

Goiás (AGROBANCO), desta capital, durante o periodo de suas admiss6es e a data em 

que foram efetuados os dep6sitos em referencia. 

Protestam a provar as alegações por todos os meios de provas em direi 

to permitidos, requerendo, desde j, o depoimento pessoal dos representantes legais 

da reclamada, sob pena de confessos, bem como a inquirição de testemunhas cujo roL 
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6' 
será oportunamente apresentado em juizo e pela juntada de documentos. 

Dá-se a causa, para efeitos fiscais, o valor de cr$ 521.597,81 
(Quinhentos e Vinte e Hum Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Cruzeiros e Oitenta' 

e Hum Centavos). 

Termos em que, 

Pedem e esperam deferimento. 

Op 	
Goiânia, 07 de agosto de 1979 

pp/ 
	

ragão Filho 

ADVOGPJ-OAB-Go n9  3.275 

CPF n9  0738.850.701-20 
/ 
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pp/ 
Vicente de Paulo Mirax6a Borges 

ADVOGAJJO-OAB- Go n 9  2.929 

CPF n9  074.265.771-04 

Rol dos anéxos: 

Mandatos procurat6rios; 

Xerox das CFPS 

Xerox dos Avisos e CI 

Originais de contra-cheques 

de pagamentos diversos. 



PROCURAÇÃO 

OUTORGA NTE(S): 

CYLACÏLIÇ' 	1:IrIIis LAAIJIIA PILHO, Pras i1 i o, coado, 

':esidente a Lv. H-1 flQ 293, Setor Buono; ALCI0 FPEI}H 

OL SOUZA, braoleiro, solteiro, Pontador!, rsstE: 

OUTORGADO: 

i)E 	 J O LPAG1C ïtHC O VI OI -  II' ïHi HIWLC 

IFAHD 3CPCES, braoile iros, casados, advogados, com c 

soreço profissional a v. Anhanguera  

OBJETO: 

nomeia(m) e constitui(em ) o outorgado haslanle procurador ilo(s) outorgaifie(s), com poderes 

de clhusula AU IUDICIA ET EXTHA, nu seja, para o loro em geral, assim corno perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito póblico, seus oros, minislórios e repartições de qualquer na-
tureza, inclusive autarquias e entidades paraeslalais, bem como quaisquer tessoas jurídicas de 

direito privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, conforme exegese do 

artigo I11 do Código de Processo Civil e artigo fl, paráttralas L° e 4. 0  tia Lei 4215, de 2Z 

de abril de 1961, podendo ainda firmar compromisso transigir, desistir, receber, dar recibo e 

quitação, e subsiabelecer. c o o iai::o s te onro. rc-or no. 9 o - arca do 
- 	) reclamat6ria trabalhista ou .aIquer 

catra sue se f.zer necesrio, es desfavor da firn'a Ï1 
:HJ11 - ETTC7riHARIA, 9OJHPCIO INDrJHTRTA LTDA, aconanhJ 
is-as ate' final deoisao, fazer acordos, transigir, recs 
Her e dar quitaçao, enfim, praticar todos os demais a-
tos nc ensoins ao fiel m - ri:aiH3o dc prcos ts- .mLdato. 

de 	 te I9 7°  

TA 
/ 

, 



t 
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PROCURAÇÃO 

OujORGANTES): 

,4 	 FIE:IT!, braH Lc ira,  

r m_1 	aa 	 , res  

OUTORGADO: 

II JWA iOFGE3, ljrasieirOS, casados, aõ.vogados, 	CQ 

ondereço iro as anal a Av. AnhanUeT n. 
 

OBJETO: 

40 

nomeia(m) e constilui(ein) o outorgado hastante procurador do(s) oulorgaute(s), cain poderes 

ile cláusula PD IUD1CIA ET EXTflA, ou seja, tiara o loro em geral, assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito póblico, seus orgãos, rninistrios e repartições de qualquer na-

Itireza, inclusive autarquias e entidades paraeslatais, bem como quaisquer pessoas jurídicas de 

direito privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, cunlorme exegese do 

artigo 38 do Código de Processo Civil e artigo 70, parágralos 3." e 4.° da Lei 4215, de 2Z 

de abril de 19113, podendo ainda firmar compromisso transigir, desistir, receber, dar recibo e 

quiIaço, e substabelecer. 	... 	i. .i 	-. ,.. 	 -.. 	

da 

o racTraGO1J 	tr bl111at- O aL 

T-EICSUL -  Engenharia, Co rcio e TnsStr1d / 

Ptda, podendo reíuerer todos os direitos traha1hi3t 
.ie cc outor:ante rossui cori a Ieclaada, receber e 

uitaçdo, fazer acordos o couiproraissOs, podendo propor 
-raner outra açao ue se fizer necescTiO, 

 

t on todos os dens 	
atos necesaar orno fiei cr... r*-- 

aa-n to do .re sente rarda Lo. 

Coii.b 	
de 	...:. 	j1e 19... 

' 	' -E 	 ............ 



QÇiLÇ2 

I'elo ore sente i tI'UmaItC p:rticular de procura-

ço, CAETANO DONICIAEO, brasileiro, solteiro, .•ontador O, re 

eiden.te a Av. -1 n2 239;  RAITJJUDO I1FEIPA DA SILVA, brasi--

loiro, solteio, Uontador A, residente no mesmo endereço aci 

ma iodioado, contituem seus bastante irccuradores, os Dro. 

T:ccPc DE AUAÜJC IJAO-P0 UIIJC e VICEJTTE DE PAULO ;IADA BOP 

GES, hrauileiros, casados, advogados, com escrito'rio a avcai 

daAni.aguera ri 2  3.511, 162 andar, sala 1.605, lLd. Anhanue-

ra, nesta Capital, a quem conferem os mais o.mplos poderes pa 

ra o fôro ex: geral, e especia1j te para prosnover na Comarca 

de G-oinia, uma riço Peclamat6ria Trabalhista em. des±avor da 

firma TEESTrn - CCtJT?CT', IUDUSTRIA, digo, TU•Y0LL - 

0OT•.DOiO E 1D TRI LTDA, podendo fazer acordos, transigir,/ 

receber e dar ouitacio, propondo oualquer outra aço oue se 

fizer neceseria, acc;:rnr.ando-as ate' final aec±sao, enfim, / 

praticar todos os demais atos aeces;.rris ao fiel cwrlpriaerl-

to dc .rescnite mandato. 

C:A,B 	 a, LlAo 
	 06 do aosto  dc 1979 

-. 	 ____ 
Caetano Oomciano 

:. 

- fl 

L 	 - 
Dainmmdo Pereira da Silva 

Tabelionato B A R B O S A 
69  Oficio cZ€ Nota - Goã rua - 

Meu conhecido, feita p a ra jjta mift  

pelo próprio, do que Dou Ft.. 

TABELIONA -  - : TrosA 

	

• 	- 
- 

1 .\ CE FAlA 

	

MÁECC5 c, 	c:ujo 



End8ro,:  

Iccl 
o 

Graj1c ira 

nP35Ii- 1Q And 160 
Eslado 	 Prc.,f sto 

.A]voado 
0336 50701 
072426577 

- 

A Ç i O 

O U T O R O A N T E 

1 	 i GO I13 72 
	

JI 1JJ'\ 

.J1L 

4 

tdo 	Uivil F'rc.fiso C.P.F, 1 L±J  

O UTO 1G A DO 
O. A. 

Jn 

Yif2i_1I i__iElio_i'_ 	 1 2 0 29 

\.o 

L 	 PODIF'RFS  

Para praticarem, juntos ou separadamerjíe, todos os atos que se fizerem necessários ao 
fiel e bom cumpr:fflen(o deste mandato, com podcrcs a'nplos, 'erais e ilimitados, ressaltados, 
porem, os do aut. 38, do Cád;o de Processo Cii, qualqueL juizo. instarcia 

Ou 
Tribinial, deTendere,71 os intcressc-s dos outorgantes, cm quaisquer ações, podendo, pois, os n'iros 
procuradores, (ransiqirrrn, desistirem, rereberem e sacarem tifuios de crédito, darem quit2ções, juntarem doc,0003 [a2erem acordos, judicial ou etia judicial, ratificare,n refi[icare;n, exfraiLcm certidões &, mai, substabelecerem O presente, cota ou serri reservas de poder e especialmejife rara 	2 	 1 	 f"vc y  cl 	

T 

I2:I ro cobere da : 	i a rdo 	 :sr - 
.I1 

C1saoc, 	 i 

................ 	.. .... 	 . ... ' J, 	. 	 1909 

4#y 	'uI 
.................. 

E 	 - 



A CArnEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dé ao interessado a carteira profissional ó um do-

cumento indispensável Ji proteção do trabalhador.  

Elemento de qualificação civil e de habliltação 

profissional, a carteira representa também titulo 

originário para a coioiaçáo. para a Inscrição sin-

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 

Individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Quem a examinar. 

logo verá se o portador é um temperamento aqui-

etado ou versâtII se orna a proflso ascolhida ou 

ainda não Oncontrou a própria vocação; $e andou 

de tábrica em fábrica, corno uma abelha, ou per-

maneceu no metmo estabelecimento subindo e es-

cala profissional Pode ser um padrão de honra. 

Pode ser urna advertência. 

(a) Alaxandr. Msrod, Filho 

	

1 	
MTNI5T.RK) DO TRA3ujO E PREVIDCIA SOCIAL 

PUPARTAMENTO NM:iAI. DF 1Ã0.DE.ORRÃ 

DiYiO Df IDENTIFICAÇÃO E RGISTRÜ PROFIS1O1QJ. 

P. 
CARTEIRA DE 

1 

( 

: 	 2 

	

dt 	 &J 

f -  r Direito 

ce 

II 

1 

CONTRATO DE T*ARALHO IS 

- :-. 
1 	 ... . -. 

k i 	 Ç) 
"Iunlr..' 	.C.k'ç\,_j 	................. 
Isp 	ó. 	ubckim 	 .. \ .' 

(rp 

C.B.O. 	n 0 	......................... 
Data ndrn, 	... 	! G.. de 	 9 	de 19 . 

2 fl 
Rg,stro 	n° 	a_. 	....1

.
... - ....... 	... 	........... 	 Ticha 

Remiiner&ço eniecif,cad.a .. Ç 	j5Q............ 
\\L.S 	......... 

'7- 

Aopn 	 Cst 
..' 	/ 

CH/ 

Data 	.a,dã 	de 	........  ... .... .......  ............... ..... 	de 19 

As.s 	do Cmtpdorou a rôgo ei Iesz. 
lo 

. 	
..Y 

14 	 COP4TRATO DE 1tABAIJ4O 

EC.ETENCO. ENENi[.., 	:4 

Rus.2a.E-.t 	•• . 	. 

Eu......... 

EM do ctsbe 	'menio . 	(,. . 	. Ti ... .,.. k . 1 .. ................ 

Carpa .......... X .  1 

RO.pO 

. ---- ...........................deI9... 

Reio n0 ............. L 	......... 
Remuneaç eejcj 

IL.s 	.c;i...... 

	

CET :c'o.. 	 TA.  

D.ts 	 9TY.... 

lo............. ....................................................... 
'o 
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Empreça 

CETET'JÇO ENGEN}4RLA S,'A.. 
S4$SOA 

RETQATAÇ. 

G 
* 	 P3 	 ,An, 	 Eto 	WS 	Ano 

5 Banco dano 	 - 

A?CIa 	
r 

raj 	 tL\ Ç\ 	Fsdc/'u  

(- 

(/ 	 -•- 	 •- •1 •  

• ,• 	 Canmbo ~assina'ura do ernrrc:d 
•- _-_ _ • 

& 	

--•.• 
r•- • 	•- 
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	': 	 • 	-.. 

'-•- 	 L 
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DOCUMENTOS DE: OTACILIO MEIRELES LARANJEIRA FILHO 
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i4o 

MINISTÉRIO 	DO 	TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

44 PARTAMFNTO NACIONAL DE MÀO-DE-ORRA -! 

fl!VÂO flE !DENTIHCAÂ0 	E 	REGSTRO 	PROFiSSIONAl  

CÁRTHRA 	E TRA3HO 	[ 	 PRVIUENC SOCiAL 

T. 1 •. 

1' 	hç Ir 

- . 

- - 	 -- 

r 

Rua .:.... 	- 	•..-, 	 - 	 , '.- 

UnKPvO ...................................Es 
	. 	 .-. 

(' 
E%p d tIabekcTmçrno 	 -:- 

Carro  

CBOn 

Dna admisço . 	._ . de ...... 	 . - 	.. de I 

Rci*tm n 	_....I ........................... 

- 

1 r 
..-. 	..í. 	 ........ 

. 	.. 

................................ 

4) 	 J 
Data 43tIa .. 	... ....... de ................... de 	9 .............. 

A. do cmprepacic,r ou a ro cz tr -%I. 

2° 

to  
f. 
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RECIBO DE QUITÁÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado: 	..........-...................- à firma TEKSUL 	

ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
..

..  referente ao mês de 	. de 197....... 

Salário Cr$ 

flora Extra Cri 3.9.Q3..P............... 

	

Ad. Noturno Cr$ 	 - 

Ajuda dt Custo Cr$'. .. 
Salário Família Cr$-£t., 	 .- 

Gratifle. p/ Aplicação Cri - ........ ......... 

	

T O T A L 	
Cri DESCONTOS: 

INPS Cr$ 

I.R.R.F. Cri 
Imp. Sindical Cri 

Adiantamentos Cri 

Cri 
TOTAL 	

Cri 	'5 
LÍQUIDO A RECEBER 	 Cri ............ 

Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quitação. 	
.......... ... .................. 

 

Empregado 

ci aFi1h 

13 	
Ile 

2 	 --- 

3 	 15 

-: -

71, 

PROVENTO 
	 = 

= D E 5 C 0 N T O S 

HORAS 
	

PREVIEJÉNCIA 
NORMMS 

145. DSR A 
	

1. RENDA FONTE 

Cr  

HS. EXTRAS 
	

GONT. SINDICAL 

Cr$ 

côo. 	 (1 
	 côD. 

côo. 
	 O- 	

cóo. 
O 
	

1- 

1•- 
	 cóo. 
	 cóo. 

O 	

UQUIDO  

SOMA 	 Cr$ 	 FILHOS A 	Cri 

APONTADOR C TOTAL 'A 

P A G A R 	Cr$ ......... 

1 	/_______ _______ 

	 ASSINATURA DO EMPREGADO 

Mod 1694 9I 'IS. 500 11-78 - Gráfica Brumadense 



Cli. 165 	RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado :.............OTAOILIC 	 9...._ ................................................................... à firma: TEKS(JL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E iNDÚSTRiA LTDA. 
referente ao mês de ....NL[j..T.i3ROde 1978 

Nome da Obra: ARACATtJ—bjIjjA.QBA 	LT-138 KJ PERIODO DE 26/10 A 25/11J78 
REMUNERAÇÃO: 

Salário Cri .372Q.QQ................. 
Hora Extra Cri ..1ft4,QO 

Ad. Noturno Cri 
Ajuda de Custo CrI .... 
Salário Fa444&s€.i--1. 

Cri 

	

T O T A L 	 Cri,.J6 9.35 
DESCONTOS: 

1 N P S Cr$ 

LR.R.F. 	Cri............................................. 
Adiantamentos Cri 

Cri.............................................. 

	

T O T A L 	 Cr$.......... 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ . 
Declaro que recebi a importáncla acima da qual dou total qultaç&o. 

Ewpr.gado 

OTACILTO JTEIRELE L. FILHO. 

RECIBO DL QUFIAÇAU PL 3ALAKIV 

Passado pelo Empregado .......... 
à lirma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de Ro.vmbro ....... de 197. .. 

Nome da Obra: 	.......... .aatuLBzumad.o ............ . 	 __.. 

REMUNERA ÇÀO 
Salário Cri ..... ......................................... 

Hora Extra Cri ....... 316,2Q  ... .(.C.oinplexaento) 

F/,j,,P 

Ad. Noturno Cri ....................  

Ajuda de Custo Cri.......................................... 

Salário Familia Cr$ .......................... ................ 

Cri ......................................... 
TOTAL 

DESCONTOS: 

	

1 N P 5 	Cri ............. 	 . 	
. 

	

I. R. R. F. 	Cri ....................................... 

A diantamentOs Cri .............................................. 

Cri 316,20 
- 

Cri 

	

T O T A L 	 Cr$........... 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	
Cr$ ..... . 

De ar' 'io recebi a importáneig acima da qual dou total quitaçfto. 
............................................................................ 

Empr.gsdo 



DOCUMENTOS DE: JOSÉ_EUZBIO PEREIRA 

OVA 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça o por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional ó um do-

cuniento Indispensável á proteção do trabalhador. 

Elemento de qualificação clvii e de habilitação 

profissional, a carteira representa também título 

originário para a colocação, para a inscrição sin-

dical o, ainda, um instrumento prático do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, pelos lançamentos que recebo, con-

figura a história de uma vida. Quem a examinar, 

logo verá se o portador á um temperaméitÓ; aqui. 

etado ou versátil; se aula a profissáo escolhida ou 

uinda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica cui ibrlc& como uma abelha, ou per 

nianeccu no nosino eiabaieclmento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrão do honra. 

Pode ser uma advertáncia. 

iii) li) TRAFIAI.I lo ii PRLVII)P',CIA SOCIAL 

\ 	Ii! PAR! AMEN ID 

DIVISÃO DE lDENTlFlCÃ0 E REGISTRO PR0ESiONAl. 

CÂRTHRA DE TRÂBA[.HE PRËVINCIÁ 5O€IAL 

Polegar Dirciio 

sk, ii 
I 

r 

e 

a' .  

1 .1 
o o 

Di 

(a) Alexandre Marondes Filho 

DiiI 

Aç do crrnrcpdc'r  ao a rogo e! boi. 

- 	.... 

2 0 	.............................................. /................. ..//.............. 

TL 

Z L  A77 ou a 	
tó 

crngor ou a  

1 0  

2 0  ...... .......... .....................k.j . ...................  

Diasaida .. ............. de ............... ............ ................ dc 	I 	............. 

Aso. do empregador ou a rõgo e! 1CM. 

................a.. ... ....,.......:......................... 	 .....  

!. 

Ni Ii:içu dc 	 ---'-'c 

CIl. 0  ............  

'.?4tt.....7/..z .......r-.-

A . i'IIIircrtT\j 

AumcrHaki cai .... ....... 	........ /.... ...... Pjo 	(rS .................................. 

"A 	ur,ç2o 	dc .................................................................... 

(/. II. (1. 	............... .......... ........ 	.ou 	iiibivii 	dc 	.................................... 

do crirprepailir  

Na'uriçil 	de ............................................................................ 

1. 	11.0............. 	....... 	por 	riotico 	dc .............................. 

Assíriabura dc r'iiiprgidor 

AL,OiCIiIiILIO cor .. ... ..../..... ..... ./..  ........ Para 	Ci . ...  ... .... ...  ...... ......... ..... 

NaPinça 	dc 	............................................................. 

CIO.................................por 	rniillvo 	dc ................................. 

Assinalara do cirprcgadr 

Dia 	M!5 	 DIJ 	Mds 	Au 	 1)10 	Md, 	Ano 	 l)i;i 	\k 	Ano 

ii,iii 	l'isIii 	 /, 	
O,.-,. 	 .,•. / c' lcTr-a'a 	1' 	Ilico 	k eIl............................................... 

Ai/uicia 	.. 	 ..................................... .\ui. 

traça .....Ç,( 	.. C/4-/5 	 Praça ............. ... ......... .......... ....IsI:do ............................ 

T EK 	. 	 Erupres, ........................................................................... 
	 .5- 

' (ii 	isto 	ir \r 	 i.>l 	a.diki 	 1 	— 	 1 rriil 	

1: 	

natiJr 1 	I 5. 1 1 í 
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RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 

firma: 	TEI(S(JL 	
— ENGENHARIA, 	COMÉRCIO E 

. ........ _....._ .................... .. 
iNDÚSTRIA 	LiDA. 

referente ao mês det1 de 1976 
Nome da Obra: 	BRIJ4DO MALH#tLI\ DE PEDRAS — 8A, 	A LT.-69 KV 	PERIWD DE 25/10 A 25/11/78 
REMUNERAÇÃo :  

Salário Cr$.. 120  
Hora Extra Cri ........ ....  

Ad. 	Noturno 	Cri .............................................. 
Ajuda de Custo Cri ............................ 
Salário Família Cri 

Cri 
TOTAL 

ffrfeONTOS: 
CEL_ 

INPS 	Cr$............ 314,50 
I . R. R. F. 	Cri ........... .................. ................ 

Adiantamentos 	Cri .............................................. 

Cri 
TOTAL Cr$32.4,50 

LÍQUIDO A RECEBER 
Cr$ 

Declaro que recebi a importáncia acima da qual dou total quftaçao. 

£mpegado 

JOSÉ EUZÊBIO PEREIRA, 

Passado pelo Empregado : JÇ 	UZiBQpEREIp 
à firma: TEKSUL — ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LiDA. 
referente ao mês de ............ de 19 ....7g.,.,,. 
Nome da Obra: £LÂ 

REMUNERAÇÃO : 	. 
Salário Cri ..... .. .... Q.,QO 

HoraExtra Cri ............................................. 
Ad. Noturno Cri .............................................. 

.1' Ajuda de Custo Cri .............................................. 
Salário Familia Cri 

Cri .................................. .. 
T O T A L Cri, 	3 .120,2 00  

DESCONTOS: 
1 N P 8 	Cr$...............224,64 

I.R.R.F. 	Cri ................................... 
A diantamentos Cri ............... 

Cri 
TOTAL Cr$ 	224164 

LIQUIDO A RECEBER Crt 	2.895.36 
Declaro que recebi a importánoja acima da qual dou totai quitaç*o. 

qIflImn. ........ .,.. ..... ..n ........ 1 •o.................,..... 
Ewprigado 

Joee Euzebjo rerejra 



--_- 	 - - - 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
r i 

Passado pelo Empregado 	.........j.. à firma: 
TEKSUL - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

79. referente ao mes de 	 de 19 ... 
Nome da Obra LD.UJHJVNTO flJC. UT 
.. z.. 

Salário Cri 3 .ZUGj  
Hora Extra Cri 

Ad. Noturno Cri 

	

Ajuda de Custo Cri 	 oU.................. 
Salário Familia Cri 

Cri 
TOTAL Cr$_ 

D ES CO N T OS:
................................ 

INPS Cr$ 

I.R.R.F. Cri 

Adiantamentos Cri 

Cri 

	

 
T O T A L 	 Cr$ ....... _. .................. ........ 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ ................. .................  

Declaro que recebi a import.ncia acima da qual dou total qujtaço.................................................................. 

 

Empregado 

	

Pu.ado pelo Empregado:._... 	 _...- ........... .. ....... .. .......... * 

à firma TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de .LL_de 1979.. 

Nomeda Obra: ......... -............................................- ....- 

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cri ...... .!. 2tP° .............. 

Hora Extra Cri ...... 

Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri 

Salário Familia Cr$ ............. 

	

Gratitie. p/ AplicaçAo Cri._ 	... . ..... - 

	

TOTAL 	 Cri ,468O 
DESCONTOS: 	

. 

INPS Cr$. ......... ... IP............... 
I.R.R.F. Cri 

Imp. Sindical Cri 
Adiantamentos Cri 

Cri 
TOTAL '' .  

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cri 
Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quitaçâo. 

Empr.gado 

José uzbio .kkereira 
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DOCUMENTOS DE: MANOEL AVELINO ROGÉRIO 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao Interessado, a carteIra profissional é um do-

cumento indispensável à proteção do trabalhador.  

MINISTERIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE EMPREGO E SALÁRIO 	(Ç 

CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL 

•I 

. 

Elemento de qualificação civil e de habilitação 

pwIIIuJlar a cirwiro representa tamoem titulo 

originário para a colocação, para o inscrição sin- ( 

	

dical e, ainda, um instrumento prático do contrato 	 - - 

Individual de trabalho.  

	

A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 	
( 	

•1, 

figuraahtoria de uma vida t;:ra:::t:m:i 

 

etdo ou versátil se ama a profissio escolhida ou  

ainda não encontrou a própria vocação; se andou 

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per- 

maneccu no insiflo estabelecimento, subindo a es- .. .' 

cala profissional. Pode ser um padrão de honra.  
/ 	. Podo ser uma advertêncIa. 

	

(a) Alexandre Marcondos Filho 	 Z 	 .-.-•.. 

('Iicira,i4 	.i 	Itraoii 	ciii 	...... Esi. 	Civil ............................................................................................ 

i)- 	Ident 	 .........,. 

	

Doe . 	...................................................... ........  ........................... .......... 

Oh- 
Nascimento .......................... 

I)ii., Frni0.10 	 - ....? 	 I)RJ 

1 	As llini oi do FUIiçiLifl,irio 	 - 

- 	: ......... 

Aos. do empraador ou a râgo . .. lesi. 	 Ass do emprecador OU 	rCui c.- tcs 

lo 

Data saHj 	......... dc .. ................ 	........ de 19 	- 	 [)aia saida ......... ...... de 	 de 1 1) ............ 

Aos do empregador ou a rigo e.- iest. 	 Asa, do empregador os a rcigiu 5/ lCsl. 

i a .................................................... 

...... 2"..................... . ........ ....................... . ......  

if 

C . HM.
....... .. 	tiii,vO 	de 	............... 

ra do enapceaador . Assmaturzi di empregador  

AmntiJ) em........ /.....  ..... /.......... 	Pa 	CTS 	.............................. ... Aumeiui:ido 	em 	......... 'Para 	('rS 

N3funçk, 	de 	... ......... ...... .... .... .......... .......... ....... ............. ....  ......... ...... 	.... rui,ç 	dc 	................................................................... 

c.ao. 	.................................. por 	motivo 	dc 	................. ..................... E ...... 

	........ .. ............ .... 
........por 

	motivo 	de 	............................... 

Assinatura do empregador Assinatura do enipregadite 

Agência ................................................................................... 



RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado .......... IANOEEL AVE100 RCGJtRIO 
à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCiO E INDÚSTRiA LTDA. 

referente ao mês d e JJI1H0 	de 19 73 
Nome da Obra: BR 	.»L.HAD 	 ......... 1'L2P.° ... 78  

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cri 2.200,00 

Hora Extra Cri ??.7.,.20  
Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri 
Salário Familia Cri 

vw - 	 Cri 
TOTAL 

DESCONTOS: 
1 N P S Cr$ ........... 198,18 

I.R.R.F. 	Cri ............................................ 
Adiantamentos Cri 	. 

Cri ....................................... 
TOTAL 

LIQUIDO A RECEBER 

Cr$_ 3 -7T..! 29. .............  

i_n 1 
Cr$ 	 01 

Cri ....... 287g,O2... 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 	 ' 
à firma: TEKSUL 	ENGENHARiA COMÉRCIO 

¶ .!.NPjg JA referente ao ms de 	:0 	de ¶4 	 / 

•..... ......  
Salário Cri21.. 2 cC 

Hora Extra Cri 
Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri I.. 
Salário Familia Cri 

Cri 

DESCONTOS: 	
TOTAL 

r N P S 	Cr$................:.., ..... . 
I.R.R.F Cri 

Adiantamentos Cr$.....?.. 

Cr$  
T 	

(1 
O T A L 	

Cr$ 	
438 c  LÍQUIDO A RECEBER 

Declaro que 
recebi a importáncla acima da qual dou total quitação. 

........................ 
	 7 



-' 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 	 RIL. 

' A. 	firma: 	 ......................... ........................................................... TEKSUL. - 	ENGENHARIA, 	COMÉRCIO E iN .. DÚSTRiA 	LTDA. referente aoes de 	otrrLaÇj 	de 19 7 
Nomeda Obra: 	 ..... . 

.................................................................................. 
REMUNERAÇÃO: 

Salário Cri 	Qfl 

Hora Extra Cri 
Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri 
• 	Salário Familia Cri 

Cri 
TOTAL 	 Cri_f509 DESCONTOS: 

- 

 

I N P S 	Cr$ ............ 19.L84 
LR.R.F. 	Cri 

A Ulan tamentos Cri zou.................. 
Cri 

TOTAL 	 Cr$ 
LIQUIDO A RECEBER 	 ....Cr$ 

Declaro que recebi a importáneje. .cima da qual dou total quitaçAo. 

.. 	...................... 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 

...... 	•.. 	........................................................ A firma: 	TEKSUL 	- ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 	LTDA. 
.. 

referente ao ma de 	NG/EMBRDde 19 78 
Nome da Obra: .e.... 	

ODE ?.P REMUNERAÇÃO: 
Salário CrS 

Hora Extra Cri 
aw 	Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri].PoO 

Salário Familia Cri 
Cri 

TOTAL 
DESCONTOS: 

1 N P 5 	Cr$ ..... .......  
1.R.R.F. 	Cri 	........................................ 

Adiantamentos Cri .............. 
Cri 

TOTAL 	
Cr$ 

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ 
Declaro que recebi a importánoja acima da qual dou total quitaçio. 

Empregado 
...................... . MPNOEL AVELINO RCX3RIO. 



Passado pelo Emptegb0 	
QIQ........................... ..... .........  ...... 

................ 

flrma 
TEKSUL - ENGENHARM, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de 	
LBRO ......de 19 ...7 .... 

-- 	 DiS 	.... 
	....................... 

UNERAÇÃ 
—alárlo Çr$............ 

1-lora Extra Cr$ 

- 	 Ad. Noturno Cr$ 
Ajuda de C@t0 Cr$.............................................. 

Sa1.rlO pamtlja Cr$ ............................................ 

Cr............................................. 

TOTAL 

DESCONTOS:
p s Cr$ ................ ..i58,4.0........ 

l.R.R.F. 	Cr$ .................................. ........... 

A diafltamt0s 	............................. 
Cr$ ................................... . ........ 

.. 

TOTAL 

LIQUIDO A RECEBER 

Cr$__2....299..1!2P. ......... 

Cr$ 

Cr$.... 

RECIBO DE QIJUÁÇÃO DE SÀLÂR1 

FassadO pelo Empregado: ........ .. 	 Qo 	.......... . .. 

firma TEKSLJL 	
LTDA. 

ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA  

referente ao mês de Di 	
de 19 76 

- 	 Rio das Con.ta — Ba 
L'4UWe u" 

 
.......... ................. 

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cr$ ........S2,. 	............ 

Hora Extra Cr$ 

	

Ad. Noturno Cr$ 	........................................ 
low- Ajuda de Custo Cr$...... L,.3Q.Q...QP..............  

Salário Familia 	.................... ............. 

Gratllic. p/ Aplicação Cr$ ............................................ 

	

T O T A L 	 Cr$ ..... 4.5.QQQ.O_ 

DESCONTOS: 
I N P S Cr$.... ......... .? 4.,20............... 

	

LR.R.F. Cr$ 	........................................ 

	

Imp. Sindical Cr$ 	......................................... 

	

Adiantamentos Cr$ 	......................................... 

Cr$ 

	

TOTAL 	 Cr$ ............2E,.Q()..... 

	

LIQUIDO A RECEBER 	
Cr ...4...33.6...00. .............. 

Declaro que recebi a importflCia acima a qual dou total quitação. 

....................... ........ . Empregado 
1 • 

U[anoel Avelil2O Rogero 



4 * 	_ 

1 	 1 

RECIBO DE QUITÁÇÃO DE SALÁRIO 
pregado 	_. -.-- 	

.. 

— ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
-O mé. de 	.........197w 

............

. REMUNERAÇÃO: 
alár10 Cri ....................-. .... 

	

Hora Extra Cri 	129.60 
Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Cugto Cri 

Salário Família Cr$ 
Gratiflo. 1 Aplica çAo Cr$ 

	

TOTAL 	 Cri DESCONTOS• 
INP SCr$ ._ia1i...............  

I.R.R.F. Cri 
Imp. Sindical Cri 

Adiantamentos Cri 

Cri 

	

TOTAL 	
Cri 

	

LIQUIDO A RECEBER 	
Cri 

Declaro que recebi a Importância acima a qual dou total quitação. 

EIupr.gado 

rio 

/ 



DOCUMENTOS DE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILÏA 

UK 
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A CARTEIRA PROFI$$1O$4L 

Por npos que pareça e por mais trabalho que dê 

ao Interessado, a carteira profissional é um do-

cumento Indispensável à proteçSo do trabelhad. 

Elemento de qualIf4caço civil e de hab4Uçáo 

profissional, a carteira tepresenta também titulo orl-

ginário para a c010çho, pera a inscriçio sindical e 
ainda, um instrumento prático do contrato individual 

de trabalho. 

A 	 ecøbe, COII. 
guri história de uma vide. Quem e aocamlnar, loto 

verá se o portador é um Íempermnto aquietado ou 

vers1étJI $e ama a 1i . 4o escolhida ou ainda filo 

encontrou a ópravocaç se indou de fábrica em 
fébrç, 4.0m uma beh, ou permaneceu no mesmo 

estabelecimento, subindo a escale profissional. Pt,Ø 
ser um rlo honra. Pod ser uma advertência. 

(a) Allexamike Maivead,s !*' 

Ciegsda ao BrssH as 

Doc. tdsht. N° Exp. as /........../.......... 
Estado 

w .................................. 
M. 

EaIIO g iJ4.f. ..... DRT 	. 

-. 	- 
A$$in*tur, do FcâØri.  

Md1$Tt 	 £P*EVlDtClAb 

OPY*$ITO WlONAL ot 	o-oeRA 

D$V1P 	$(1ITIF1CCAQ E REGISTRO PROFISSIONAL 

RTEtIA & TIA8AL11. 	PIE!JOfJCII SOCIAL 

:-: 

*4 

A*GU.4I: 

sf -I 

G 

ç, •,r 

Niscimanto 

Doe. 

à 

Data saida Q3 4110
da 2.4 

1L*- 	lale Etetrioo. 

-----1! . 2.0  

•< 

t 	 SI ir 

Aumentado ei (25 	- Pari cri 
Na ttmçio da 

C.8.O.
por 'asilos di - --..- -- 

• un:: depositirio •aQj 	. . 

AgOncia -- 

'Aid 	 ......... 

• 	Priça 	
tall 

Em  

Au. do •mp7gj ; ou a rego c/ tut. 

OataaoId- 	da
daiS 

As,. do •mpregj.jor ou a rOgo ci 

.0 	.1 fl04) eiso.J 
Aum,ntW. ,s 	

Pira 
i fonçio de 	 — 

 

pOtm• 

o 	ar ,  

Ba*co dIpoi,tdje 	 . 

Aginci, 

Praça 	
9çado 

E'nprha LEKSJ
LCO 

ww 



RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
........................................................................................................................................................................ Passado pelo Empregado :  

à. firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de 	 de 19'1 0  

Nome da Obra: 	h MA.DÓ 	B 

REMUNERA ÇÃO: 
Salário Cri 

Hora Extra Cri ........Ç,•• 0  

Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri 	............................ 
Salário Familia Cri 	 ............. 

Cri 
TOTAL 

DESCONTOS: 
1 N P S Cr$ 

J.R.R.F. Cri 

A diantamentos Cri 

Cri 
TOTAL 

LÍQUIDO A RECEBER 

Cr$ ...............  ..Ç,..J. 
,• 	_4•_, 

Cr$......................... 
Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitação. 

i
77 

	1re2.r. 

Passado pelo Empregado: iLLç. ........... .i..i................. 
à firma: 	TEKSUL 	- ENGENHARIA, COMÉRCIO 	E INDÚSTRIA 	LTDA. 
referente ao mês de .2iJ3..LO 	de 19 78 	.JL(..D( 	.J.: 	6/(-4. 	a 25/c9/7C, 
Nome da 	Obra: 	..................................................

.. 	 ....................................................................................... 

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cri ..... 

ift 	Hora Extra Cri 

Ad. Noturno Cri 

Ajuda de Custo Cri 	. 
Salário Familia Cri 

Cri 
TOTAL 

DESCONTOS: 

1 N P 5 	Cr$ 
LR.R.F. 	Cri 

Adiantamentos Cri 

Cri 
TOTAL Cr$ ............. .~ 37,25  . ............  .. 

LÍQUIDO A RECEBER Cr$ 
Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitação. 

fti.imuidc. 	. 	 pra$9 



RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado : .................. 	

SILVA. ................DA 	 .................................. 

à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de ÜUTWRO 	de 19 78 

Nome da Obra: 	BRUAD0 - 3f. 

REM UNERA çÃ O: 
Salário Cri 

Hora Extra Cri .............. .330,00 	. 

	

Ad. Noturno 	Cri 	........................................ 

Ajuda de Custo Cri ........ .]0fl ÇP................ 

	

Salário Família 	Cri 	..................................... 

Cri .......................................... 
TOTAL 

DESCONTOS: 

	

1 N P S 	Cr$ ............. .?ZL 0 ................ 

	

I,R.R.F. 	Cri............................................. 

Adiantamentos Cri .............. 300,.0 

Cri 
TOTAL 

LIQUIDO A RECEBER 

Cr$ 
Cr$ 

Declaro que recebi a importáncia acima da qual dou total quitaç&o. 

Empregado 

CH... 104 
	

R 
	 rI!UNDO PEtiEI\ DA SILVA. 	01 

Passado pelo Empregado :.......ORA .DA 

à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de NO/EM0RO 	de 19 78 

Nome da Obra: BRUWIADO MALHPDA DE PEDRAS - BA 	LT—T 69(V, 

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cri ......... .2.552..00 

Hora Extra Cri ... . ...... ..... ..,.?°.................. 

Ad. 	Noturno 	Cri 	.................................... 

Ajuda de 	Custo Cri ......... .PPQP0............... 

Salário Família Cri 	 .................. 

Cri 
TOTAL Cr$_ 3829,20 

DESCONTOS: 
1 N P S 	Cr$ 

LR.R.F. 	Cri ...................................... .......  

Adiantamentos 	Cri 	....................................... 
Cri 

TOTAL Cr$ 
LÍQUIDO A RECEBER Cr$ 302 

Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitaçao. 

..................... fl ......... ........... . ....................................... .... ....................... 
Empregado 

RAIMUNDO PEREIHA DA SILVA. 



WW 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 	 .)I r 

	

à firma TEKSUL 	
ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA L T D A ... 

referente ao mês de 	 de 19 
.......... 	 ..... . 	 .. ... ................................................................................................................................................ 

Salário Cr$ 

Hora Extra Cr$ 5.28,90 
Ad. Noturno Cr 

Ajuda de Custo Cr$ 	3.OQoç 
'4 	

Salário Familia Cr$.............................................. 
Gratifie. p/ Aplicação Cr$ 

T O T A L 	
Cr$ [ 	

dQ 
DESCOFJTOS. 

INPS Cr$ 

I. R. R. F. Cr$ 

Imp. Sindical Cr$ 

Adiantamentos Cr$ 

Cr$ 

	

TOTAL 	
Cr$ 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	
Cr$ 

Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quitação. 

.. 
Ympregdo 

_c 	Ja i1 

'A. 

Passado pelo Empregado .. 
à lirma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, 
referente ao mês de de 19 
Nome da Obra: L 1  

4E M U N E R A Ç À O: 
Salário Cr$ 

Hora Extra Cr 

Ad. Noturno Cr$ 

Ajuda de Custo Cr$ 

Salário Familia Cr$ 

Cr$ 

	

TOTAL 	 Cr$ 
DESCONTOS: 

INPS Cr$  

1. R. R. F. 	Cr$ 	........................... 
A diantamentos CrS 

Cr$ 

	

TOTAL 	 Cr$ 

	

LIQUIDO A RECEBER 	 Cr$ 
Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitação. 

Empregado 



RECIBO DE QUITÀÇÂO DE SALÁRIO 
Paseado pelo Empregado: TTJ 	 S3Ii 
à firma TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRiA LTDA  
referente ao m6s de VEVEREIRO  de 19 79 . 

Lj Nome da Obra 	 ;as - Ba 	 - 	- - - 

REMUNERAÇÃO 

	

Salário Cr$ 3.348,OO 	 _. 

	

Hora Extra Cr$ 	1 	O  

	

Ad Noturno Cr$ 	 - 

Ajuda de Custo Cr$ ...... 1.600.00 

Salário Família Cr$ - 

Gratifio. p/  Aplicaç&o Cr$ ..... 

	

_.. 	 i 1 •1 ij  

	

TOTAL 	 Cri..... 	Z
-! 

DESCONTOS: 
INPSCr$.  ..... ......278,21  

I.R.R.F. Cri 
Imp. Sindical Cri .............................................. 

Adiantamentos Cri 
Cri 

•1 

	

TOTAL 	 Cri 

	

LIQUIDO A RECEBER 	 Cri 
Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quItação. 

Empregado 

Raimundo Pereira da Silva 

qk 



 

jo 



ft 

RO DO TRABALHO E PREVIDNC1A 

1.1 PARi kJiENTO NACIONAL DE MÃO.DE-Ob. 

eiN1IFlC00 E REGISTRO PROF1SSIONk 

cumento Indlspenvep À proteçéo do trabsedor. 
 

dÕ ao interessado a carteira profissional é um do. 

PO, menos que pareça e por mais trabalbe que 

CART[IRÁ DE TRÂB'kLNO E PVIDNCIA SOCIAL 

Elemento de qualificaçáo clvii e de habIitoçéo....,, 	

' a cartelra representa também titulo 
 

Originário para a colOcação, para a Inscrição 
3m. 

 dical e, ainda um instrumento prático do Contrato 

lndlvldual de trabalho, 
 

	

A carteira, pelos Iançamen5 que recebe con- 
	 " 	

. .']T . 

. 

figura a história de uma vid 	
. j 

	

a, Quem a examinar, 	, 	 '• 	

' ' logo verá se o Portador é um temPeramento 
 

etacio ou versátil; se ama a proflssa 	 Pokj'o eScolhida ou  
ainda não encontrou a própria Voctção; se andou 

	

de tábríca em fábrica, como uma abelha, ou per- 	' 

	

maneccu no mue&mo estabelecimento subindo a es. 
	 . 

	

cala profissional Pode ser um padrão de honra. 	

" 
Pode ser uma adverténcia 

 

-. Aloxw 

Chctada lO Brasíj . .......................................................... ................

Esz. Civil 	
........ ........... 

 

................. 
O Ideni. 	N° ............................................ Exp. em ....../....../......... .................................. Ewado ..... ........................... .............................................................................. 

..................................................................................................... 

') 

Dcc
. .................... ................................................................................  

	

.. 	
. 

	

Assinatura do Funclona.
no 	 . 	 . 	. 	

. 	/7 .. - 

. . ..... ... 

: 

TK 	
/ 	

/ 

Dais salde ................ de ............................. ............... Cle 
1 9 	 Deia salde 

............................................................. 
Asa 	 a 	 __ 

lo 

20 	 ........ 

29 .................................................................................................. 
	

7 	. 

/ 	1 

A CARTEIRA PR0Flq3*?4AL  

ri 

emprepkiUr 

Aumcn(ad, cm................. 	... . 	. pari, (. ' r 
Na 	fumço 	rk' ................................ 	. 	

. 
C B.O.............................por nm-, de . 

)A S s i n, i t ki r a dõ e(flprgador / 
A 

Ranço depusitArio 4Z2 	IL! 

A7tqc 	

" 
Pr 

Empre 	. .......... 	.
' 

/ 
Canrnbo e assnsatura do empregador  

Assirisiura do empregador 

k3ancmm deposjmjj',o ......................................................... 

Agilncia .................................... ......................................................... 

Praça......................... ...  ...... ...........Estado 
	- 

Empresa ........................... 

Canmbo e assinatur, do empregador 



TEKSUL 
Engenharia, Eomrcio e Indústria Lida. 

w 

OBRA 	/(/. 	/).CTA.BC. 	 CHAPAN.e 

NOME 

FUNÇÃO 	 sALÃOCR$ 

_$ SEMANA DE 	/__/ 	A 	/ 	/_OU MÊS DE_____________ - 
DIASIN D S R  DIAS N DSRJ DIAS N 

19 

27 

6fl3 I_  

28 21 

t12 13  

25 

15 

4 16 (7 - - - 

6 ! 1 17 

(1 -_ 

DESCONTOS 

HORAS 
NOR iis PREVIDÊNCIA_-_________________________ 

HS. DSR A 
Cro 1. RENDA FONTE 

HS.EXTRAS 
COP CONT. SINDICAL 

côo. CÓD. 

(O 
o CÓD, CÓD 

5- 

CÓD. CÔO. 

O 
06 

LiQUIDO 	Cr$ 

S°MA 	 Cr$ SALARIO FAMILIA - 	- 
__ FILHOS A 	CrØ  

APONTADOR 	CALCULADO POR CONFERIDO POR 
T O T A L A 

P A 	G A R 	Cr$ ..... --------------------------------------------------- 

ASSINATURA DO EMPREGADO 

va 

1 



J, ~~ 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 
à. firma: TEKSUL 

— ENGENHARIA COMÉRCiO E INDÚSTRIA LTDA. 
referente ao mês de 	...........  .

.

.

................ de 19' 
Nome da Obra: LT L. 

REMUNERAÇÃO: 	
_____........................................................................................................................ 

Salário Cri 

Hora Extra CrS 
Ad. Noturno Cri 

	

Ajuda de Custo Cri 	1.fl(Tfl,fln 

Salário FanI1iR. Cr. 

Cri 

ESCONTOS 	
TOTAL 	 Cri 

INPS 	Cr$ ...... ....... . ... ..... . . ... . ...... 

1 . 

I.R.R.F. Cri 

Adiantamentos Cri 

Cri 

	

TOTAL 	 Cr$............................................ 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ ... .......... .. ......... .. .................... 
Declaro que recebj a importância acima da qual dou total quitação. 

Empregado Õ. 

REUBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 	 ........ 	

....................................................................................... 

à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMRC!Q E INDÚSTRIA LTDA. 
referente ao mês de ..............de 19 
Nome da Obra: 	QTJ .- BEUIDO—Bà .-1 ........

................... ............ 

REMUNERAÇÃO: 
Salário CrI ..............  ... 00 

Hora Extra Cri............................................. 
Ad. Noturno Cri 

	

Ajuda de Custo Cri 	. 
Salário Familia Cri 

Cri 

	

TOTAL 	 Cri__.... Q.tQP 
DESCONTOS: 

1 N P S 	Cr$ ................... 
 36.,.72........... 

I. R. R. F. 	Cri............................................. 
Adiantamentos Cri 

Cri.............................................. 

	

T O T A L 	 Cr$ 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ 413.,.8 
Declaro que recebi a miportância acima da qual dou total quitaçao. 

...... 	 . Emyrs 
Caetano DomiclarLo 	 - 

4 



RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado. CAf T'\fj[no:Ici\Nn 	

.-  
à firma: 

TEKSUL - ENGENHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. 	
.... 

referente ao mês de
de 19 

Nome da Obra: LT 138 KV.ACATU/JÍJ.UU 

REMUNERAÇÃO :  

lário Cri 2.[11Q00Q 

Hora Extra Cri 

Ad. Noturno Cri 
Ajuda de Custo Cri 1 1 000 

- 	Salário Familia Cri 
Cri 

	

TOTAL 
	

Cri 
DESCONTOS: 

1 N P S 	Cr$ ........... 199 ..................... 

I.R.R.F. 	Cri ............................................. 

Adiantamentos Cri 

Cri................................... 

	

TOTAL 	 Cr$ 

	

LIQUIDO A RECEBER 	 Cr$ 	08 

Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitação. 

..; 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
: 	..........1 ..... .. . ...... .... Passado 	pelo 	Empregado 	 ............................................................................................................ 

à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCiO E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de 	...... de 19 	... 

Nome da Obra: 5(X LIV ;tT 	L. rE C0NT/3 

REMUNERA ÇÃO: 
Salário Cri 

JAW Hora Extra Cri 

	

Ad. Noturno Cri 	....................... 

Ajuda de Custo Cri :.r:;.,.L................... 

	

Salário Familia Cri 	 ............... 
Cri 

	

T O T A L 	 Cri 
DESCONTOS: 

INPS Cri.............................................. 
LR.R.F. Cri 

A diantamentos Cri 

Cri 

	

TOTAL 	 Cr$ 

	

LIQUIDO A RECEBER 	 Cr$ 
Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitaçao. 

Empregado 



11 
DOCUMENTOS DE: VALDIR GOMES DA SILVA 

4 



MNSTRO DO TRABALHO 

' \.' ) 
SECRETAR DE EMPREGO E SALÁRIO 

cARTRA E TRAB 	
OCRL 

jr 

CONTR 

Empregador ............... 

1 

Rua ...t'.\j............ 

Mui;icipn0 

Esp. do cbeIecinnen;o. 

cargo .. ........2 	 .± 

t)zina adnimsso 	 d 

Rcgnsnro n° .... 1.. 

Rcminneraço espcciírcada . 

Asd'e 

1 0  ........................ 	...... 

2 0
/. ....... 

í)ana 

Tr.JL 	Al 

5 . 

:ome 

Loc. Na 	............ 

Est....................... 

Est. Civil ..... 

Fis. .......... ............ 

Outro doe.............. 

Situaçgo Militar: Ds 

Naturalizado Dec. 

Chegada ao Brasil 

Doe, Ident. N,° ..... 

Estado.................... 

Obs......................... 

7. : 
Data Eniinsgo/ . 

3 - —— .--. 

cd 
Lx 

pntcgar Direito 

1 

- 	

- 

........ 	....... 

ii 

{I ,od sepnyolrlt s: 

SOnS221 '0111Equil op Oi1UOD op ogeaa; 

siv3e S3Q 

FGTS - Fundo de Garantia 
(LEs N° 5.107/66 REGULAMLNTAI 
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FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO ( 
m N 	5. 07 de 13 de Setembro de 1966 

REGULAMENtADA DEC 59.820 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1966 	 / 

DECLARAÇAO DE OPÇAO  

EU, 	VA..)II 	OI'S J. 	IL'M 
(nome do empregado por extenso) 

portador da Carteira Profissional n.° ........... 
34,18 ...'IIL.....24 , empregado da 

empresa ......... 

(denominação da empresa) 

. 	 ............................................................... 

(endereço) 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , 	Estado .................................................................. 

declaro, para 	todos os fins, que, nesta data, exerço a 	opção 	pelo regime 	do 

REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO, aprovado 

pelo Decreto n. °  59.820, de 20 de dezembro de 1966. 

X)LTI., 01DE S,,T iJ •'.O iJ 1978 
(Local e data) 

.•..... 

repressão dactiloscópica. quando 	
(assinatura) 

se tratar de anattabeto 

TESTEMUNHAS: 

1 .a ..................................................................................................... 

2.a ......................................................................................... 

(assistente responsável tegat pelo menor, quando couber) 

RECEBEMOS O ORIGINAL 

DATA 	 / 
(assinatura do empregador) 

(ESCREVER NA CÓPIA) 

INSTRUÇÕES: 

1 - O empregado assino os duos vias da carta de opção; 

2 - Entrego o Carteira Profissional para o onotoção da sua opção, conformo modelo abaixo; 

3 - Recebe a cópia com o recibo firmado pela empresa, dotada; 

4 - A empresa anotarã na sua Ficha ou Livro de Registro de Empregados, e na Carteira Profissional do optante o seguinte 

'Em ............................................................................................ optou pelo sistema estabelecido no Lei n.° 5.107, de 13 de setembro de 1966, 

que estabeleceu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço." 

(carimbo e assieoturo) 

5 - Anotorá também no Carteira Profissional do optante 

'Os depósitos na conta vinculado do empregado, decorrente da lei n. 5.107 de 13 de setembro de 1966, são feitos na 

Agenciado 	Banco ................................................................................................................................................................ ............................................................... 

localizadaà 	Ruo ................................................................... ............................................ ................. 	 °' 	............................................................ 

(carimbo e assinatura) 

(Preencher em 2 Vias) 

TI1IBRAI 
	

cÕD. 15r03 



RECIBO DE QUITAÇÃo DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado . 
à firma: TEKSUj. - ENFJÀDIÀ '•P' f. - ..... 

INDUSTRIA LTDA. referente ao Mê s de ULB7LO.  ............. de 197e 
Nome da Obra:  
REMUNERAÇÃO :  

Salário Cri 
Hora Extra Cri 

Ad. Noturno Cri 
Ajuda de Custo Cri 
Salário Famiija Cri 

Cri 
TOTAL 

Cr$ ............. .Q,OO 

Cr$1..84cQ 
Declaro que recebi a importâneja acima da qual dou total quítaç&o. 

oes 	 Silva  

.__-___---------__-_---- 
1.R.R.F. Cri 

	

Adiantamentos Cri 	300,00  

Cri .............................................. 
TOTAL 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ ............ . 
)eclaro que recebi a importância acima da qual dou total quitaç&o. 

Empregado 

VALDIA GCfES DA SILVA. 

1 N P S Cr$ 
I.R.R.F. Cri 

Imp. Sindical Cri 
Adiantamentos Cri 

..................................... 
Cri 

	

TOTAL 	 Cri 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cri ...... 
Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quitação. 

- 	

- 	Empregado 
o: 	,. 

DESCONTOS :  
1 N P S Cr$ 

/ J.R.R.F. Cri 
A dilantamentos Cr$ 

TOTAL 
LÍQUIDO A RECEBER 

Cr$_íQQQQQ 



RECIBO DE QUITAÇÃO DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado 
à firma: TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCiO E INDÚSTRiA LTDA. 

referente ao mês de 	 - 	de 19 7 

Nome da Obra: 	-.. 	:::.:.: .............................. 

REMUNERAÇÃO: 
Salário Cri ............... 

Hora Extra Cri 	............................................ 
Ad. Noturno Cri 	 ............ 

Ajuda de Custo Cri 	.................................... 

Salário Familia Cri 	 .......- 

Cri ............................................. 
TOTAL 

DESCONTOS: 

	

1 N P S 	Cr$ ................. .......00  

	

I .R.R.F. 	Cri .....  ....... ................................. 

	

Adiantamentos Cri 	 ................. 

Cri .............................................. 

	

TOTAL 	 Cr$ .................. ..................... 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cr$ ............... . 

Declaro que recebi a importância acima da qual dou total quitaçâo. 

............ 
Empregao 

v'aicLir 	 tu..va. 

iiup. 0111ULUU1 LKIV.  

Adiantamentos Cri 

,. • 	.Cri 	. 

	

TOTAL 	 Cri 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	 Cri 

Declaro que recebi a importância acima a qual dou total quitação. 

TOTAL Cri .......... . ...... - ... .... ..........  

DESCONTOS: 
INPS Cr$ ........... 

I.R.R.F. Cri 

	

Imp. Sindical Cri 	...................................... 

Adiantamentos Cri 
Cri..................................... 

	

TOTAL 	 Cri 	............... 

	

LÍQUIDO A RECEBER 	
Cri ........ ................-J ................ 

Declaro que recebI a importância acima a qual dou total quitação. 	 / 

... 
.ir GoieS aiiVa 



1, 

L 

	

RECIBO DE 	27ÁÇÂ0 DE SALÁRIO 
Passado pelo Empregado: ................... . 

firma TEKSUL - ENGENHARIA COMÉRCIO 
E INDÚSTRIA LTDA. 

referente ao mês de 	 de 19 
Nome da Obra: 	 - Gç 

REMUNERAÇÃO: 

Salarjo Cr$'. 	C O 

Hora Extra Cr$ j;I.rQQ 

Ad. Noturno Cr$ 

Ajuda de Custo Cr$ 

Salário Família Cr$ 
Cratilic. p/ Ap1icaço  Cr$ 

TOTAL 
DESCONTOS: 

1 N P S Cr$ 

LR.R.F. Cr$ 

Imp. Sindical Cr$ 

Adiantamentos Cr$ 
S,iB, 	Cr$ 	77,1i 

	

TOTAL 	
Cr$  

LÍQUIDO A RECEBER 

Declaro que recebi a importância acima a qual (lOU total quitaçào. 

Empregado 

Valdjr Liomes 	i1va 

1 	)Tg 

í 	i1 

-31 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
) 1:fl1d 

NOTIFICAÇÃO N.° 198/79 
Ioe. riS iC/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por  

	

cnti 	) 'j. 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, a 	r 	. 	n 226 - er i o 

coze ecc ) 

horas do dia 	(vinte ç um ) do mês de 	.. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. 3  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S! à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto á matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

J.iLkfla...., 	.i";de de i979........ 

Secretaria 

 

In..t 	..t 	. 

, > t.eno 

CERTIFICO que a 
notificaçao foi 
nesta data 
post&1 sob o 
r 

09 	aot 
EmJ 

presente 
expedida 
por via 
registro 

79 
/19 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 39 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROCO JCJ NQ  

Aos 	- dias do ms de e%t 	do ano de 1979 	s *2, «5 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1 Junta de Conciliaço e Julgamento de - a 

sob a Presidncia do Dr0 Hac1 	O 	j.:ii 

rM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 
	2Yj -1 Vi 

Vogal representante dos empregadores, e 	3eb'ti 	Ge ic 

Vogal representante dos empregados, para imstruçc e juiament: 	da 

reclamaço ajuizada por 	 «-•cut:e ( ) 

contra 

ativa a sla: n,etí. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	:er:1tes aiba . C. 	te: . acor,n:eellaec: Lo C.LV)jOdC - 

Vi: 7c Paulo Jurando Bc:cnie (0A3/GC-Insc .2.929) e a recda.re-

presentada elo Sr.Levi Pereira de Godoy,que pediu a juntada aos 

autos de uma carta de re'csiço, o que foi deferido ............. 

Atendendc a pedido da rcd. com  c' rjue concordou e advoga 

do dos rectos.. ,foram arquivaS. o ::•:iamaçr JOS LZ.biO Pc 

roira, Manoel Avelino Rogric, i..i:ndc Percira da Jilva e Vai Sir 

Gomas da Silva pros.seguind.o a aço guanto ao: demais ja que s.6 a 

esses coiste absoluta identidade «c± matria ...................... 

A seguir, defendendo-se, sus.tontou o repres estante da recda. 

os rectes remanecentc: n77: foram demitidos, no entanto, clei.ca 

reni es.pcntneamente o emprego; que no havia hera: ectra: a parjar; 

ic 	intiaii:a1rio: retido:' .................................. 

0cnci1iaco recusada. ......... 	........................... 

Interrogado, respondeu o representant e da empresa: -":ue a 

emprese recca. possue oro::srsac:.arsentc cuzoistos (200) :n:: regaco: 

que todos o empregadc's e:tgo sujeitos ao controle dirio de Era-

qunci:". dada mais disse e nem lhe foi par untado ............... 

Poro juntada de documentos comprobatrics Lo aiea1o,con-

cSeu-s: s corto: o orazo preciusivo de cin:o (5)  dias .......... 

Para Dros:oouimeto foi de: iqioLo o Lio 2Y dc.. 	 eeto :s:s 

.........................,S atiioguaf ei a 

AT-l-1 



Eon9  Sr. Dr. Juiz Presidente da 
	Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia- 

Go - JUSTIÇA IX) TRABALHO: 

ALCINO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente 

Av. T-1, n9  293, Setor Bueno, n/capital; OTACILIO IMEIRELES LARANJEIRA FILHO 

brasileiro, casado,residente no mesmo endereço retro citado; JOSÍ BUZBIO PEREI-

RA, brasileiro, solteiro, residente no mesmo endereço anterior; MANOEL AVEL1NO 

ROGRIO; Brasileiro, solteiro, residcncia no mesmo endereço supra; RAIMUNLO PE 

REIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, resiclencia no mesmo endereço retro; CAETA 

NO LOIICIANO, brasileiro, solteiro, residencia a mesma anterior e VALDIR GOMES 

DA SILVA, brasileiro, casado, domiciliado nesta capital onde reside ?i Av. Alipio 

Nendes n 9  332, Cidade Jardim, por seus advogados e bastantes procuradores infra-

±irmado (mandato junto), com escritório profissional nesta capital a Av. Anhan - 

guera, n 9  3.511 - 16 Pindar - Saia 1605, onde receberão as notificaç6es de esti' 

lo, VFii, com o devido acatamento perante V. Exa. para propor em desfavor da fir 

ma TEKSUL - 'JGENIIARIA, COMÉRCIO e INDUSTRIA LTDA, CGC/NT a 9  01.411.222/0001-60, 
Cadastro Estadual a 9  10.073.973-3, com sede e foro nesta capital a Av. T-1, 850, 
Setor Bueno, uma AÇÂO RECLM4T0RIA TRABALHISTA, conforme os fatos e fundamentos' 
que se seguem: 

1 9 ) Mantiveram e niantêm at6 esta data os reclamantes a qualida 
de legal de empregados regularmente registrados junto . reclamada, conforme os pe 

nodos a seguir arrolados, percebendo alguns dos mesmos incluido em seus sairios 

fixos mensais uma ajuda de custo de natureza permanente e ininterrupta, tendo a 

reclamada retido injustamente todos os seus sa1rios e respectivos direitos tra- 
balhistas; 

2 9 ) Os reciainantes, durante a manutenção de seus v:inculos 	de 
trabalho para com a reclamada, que tem por atividade especifica o ramo da constru 
ção civil e eletromecânica, sempre prestaram serviços em jornadas extraordi.nrias 

contínuas, fazendo juz, portanto a una compleinentação salarial a titulo de ajuda' 

de custo permanente, que são coinputadas na remuneração para efeito do c1culos na 
\ 

	

	

rescisão contratual, na forma determinada pela legislação e jurisprudãncia (Iomi.nan 
te e conforme comprovam os docunentos ao i)1CS ente anexados, confonnc se segue: 

1) O primeiro reclamante, ALCINO PEREIRA DE SOUZA, portador da 
C'IPS n 9  065054, srie 355, fo:i admitido na rcc.l amada em 26 de julho de 1978,   para 
exercer a função de Montador A, devendo sua rescisão contratual ocorrer na :[onna 



do Art. 483, letra "d", da Consolidação das Leis do Trabalho, a contar da presente 
data, estando mensalmente percebendo a remuneração de cr$ 5.320,00 (Cinco Mil Tre 
zentos e Vinte Cruzeiros), com a obrigação de cumprir semanalmente a jornada de - 
trabalho das 6:00 iis 11:00 e das 12:00 as 20:00 horas, de 2a. a 6a. feira,e, das 

6:00 as 20:00 horas aos sábados e domingos, perfazendo o total de 170 (cento e se 
tenta) horas extras mensais de trabalho no pendo de 01/03/79 a 07/08/79, reclaman 
do, a final, o pagamento integral sobre as seguintes parcelas: 

Salário retido de 01/03/79 a 07/08/79 ......cr$ 19.468,00 
Ajuda de custo retida no mesmo periodo .....cr$ 8.373,33 

13 9  Salário prop. a ajuda de custo/78(6/12) cr$ 	800,00 

13 9  Salario proporcional (7/12) ............cr$ 4.958,33 
Fárias vencidas ............................cr$ 	8.500,00 

FGFS, todo penado do contrato, inclusive 
10% ref. a indenização .....................cr$ 9.907,20 
Uoras extras prestadas em Brumado/Ba, de 01/ 
03/79 a 07/08/79 de 2a. a sábado ...........cr$ 29.848,00 

i) Aviso právio ...............................cr$ 	8.500,00 

TOTAL .......cr$ 90.354,86 
(Noventa Mil, Trezentos e Cincoenta e Quatro 
Cruzeiros e Oitenta e Seis Centavos). 

II) O segundo reclamante, OTACILIO MEIRELES lARANJEIRA FIJi-lO, porta 
dor da CTPS n9  60.865, srie 401, foi admitido na reclamada em li de setembro dc 
1978, para exercer a função de Montador A, cuja rescisão contratual se efetivará 
na forma da letra 'd" do Art. 483, da cLT, a partir desta data, com a remunera - 
ção mensal de cr$ 5.320,00 (Cinco Mil, Trezentos e Vinte Cruzeiros), mediante o 
cumprimento integral da carga liorária semanal de trabalho das 6:00 às 11:00 e 
das 12:00 as 20:00 horas, de 2a. a 6a. feira e das 6:00 às 20:00 horas aos sába-
dos e domingos, no penado de 01/03 a 07/08/79, perfazendo o total de 170 (Cento 
e Setenta) horas extras mensais trabalhadas, razão pela qual reclama o pagamento 
total e integral sobre os seguintes tens: 

 Salários retidos, de 01/03 a 07/08/79 ..... cr 19.468,00 
 Ajuda de dusto retida no periodo retro..... cr$ 8.373,33 
 13 	Salário proporcional 	(7/12) 	........... cr$ 4.958,33 
 13 	Salário prop. a ajuda dc custo/78/6/12( cr$ 800,00 

çe) Fgrias 	vencidas 	........................... cr$ 8.500,00 
 FGFS, pelo peniodo do 	contrato, inclusive 

a 	indenização 	de 	10% 	...................... -s 9.907,20 
 Horas-extras, dc 01/03 a 07/08/79, de 2. a 

sabado, prestadas em Bruniado/Ba 	........... cr$ 29.818,00 
i) Aviso 	právio 	.............................. cr$ 8.500,00 

TOTAl....... cr$ 90. 354 ,86 
(Noventa Mil, Trezentos e Ciucocnta e Quatro 

Cruzeiros e Oitenta 0  Seis Centavos). 



III) O terceiro reclamante, JOSE EUZBIO PEREIRA, portador da CTPS n9  
87.671, série 550.a, foi admitido na reclamada em 02 de janeiro de 1978, para a 

função de Auxiliar de Eletricista, sendo que a sua rescisão de contrato ocorrera 

na forma do Art. 483, letra "d" da CLT, a partir desta data, com a remuneração a 

tual de cr$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Cruzeiros), com a obrigatoriedade de 

cumprimento da carga horria semanal das 7:00 as 11:00 e das 12:00 as 19:00 de 
2a. a 6a. feira e das 7:00 iis 19:00 horas aos sábados e domingos, no periodo de 

01/03 a 07/08/79, perfazendo o total de 110 (cento e dez) horas extras mensais, 

trabalhadas no periodo, reclamando, portanto o pagamento integral das seguintes 

parcelas: 

Salarios retidos, de 01/03 a 07/08/79......cr$ 19.468,00 

Ajuda de custo, mesmo periodo .............cr$ 8.373,33 

139  Salário ajuda de custo/78(6/12) ........cr$ 1.600,00 

13 9  Salario proporcional (7/12) ...........cr$ 4.958,33 

Férias vencidas ...........................cr$ 	8.500,00 

Farias proporcionais (7/12) ...............cr$ 4.958,33 

FGTS, periodo de 01/06/78 a 07/07/79, inclu 

sive indenização de 10% ...................cr$ 11.958,40 

Horas extras no pendo de 01/03 a 07/08/79, 

de 2a. a sbado, prestadas em Rio Contas/Ba cr$ 19.140,00 

Aviso prévio ..............................cr$ 	8.500,00 

TOTAL .... cr$ 87.456,39 

(Oitenta e Sete Mil, Quatrocentos e Cincoenta 

e Seis Cruzeiros e Trinta e Nove Centavos); 

IV) O quarto reclamante, MANOEL AVELINO ROGÉRIO, portador da CTPS 

n 9  3.045, snie 190a, foi admitido na firma reclamada em 01/03/78, para a fun 

ção de Montador A, sendo que a sua rescisão contratual devera ocorrer na forma' 

prevista ia letra "d" do Art. 483 da CLT, a partir desta data, com a remuneração 

mensal de cr$ 7.000,00 (Sete Mil Cruzeiros), mediante o cumprimento da carga ho 

riria semanal obrigat6ria das 6:00 as 11:00 e das 12:00 as 19:00 de 2a. a 6a. - 
feira e das 6:00 as 16:00 aos sábados e domingos, perfazendo o total de 120 (cen 
to e vinte) horas extras mensais no periodo de 01/03 a 07/08/79, reclamando, por 

rk 	tanto, o pagamento integral dos seguintes intens: 

Salarios retidos, dc 01/03 a 07/08/79 .....cr$ 17.521,20 

Ajuda de custo retida no mesmo periodo 	cr$ 8.373,31 

13 9  Sa1ario s/ajuda de custo/78 ...........cr$ 1.300,00 

13 Salanio proporcional (7/12) ...........cr$ 4.083,31 

Parias vencidas ...........................cr$ 	7.000,00 

P6ras proporcionais (5/12) ...............cr$ 2.916 2 65 
FGTS, de 01 /06/78 a 07/08/79, inclusive 10 70 

de indenização ...........................cr$ 12.840,00 

horas extras de 01/03 a 07/08/79, de 2a. a 

sbac1o, traba]hadas em Rio Contas/Ba .....cr$ 19.805,(Q 



i) Aviso prévio 	
. cr$ 7.000,00 

TOTAL 	. cr$ 80.840,07 

(Oitenta Mil, Oitocentos e Quarenta Cruzei-

ros e Sete Centavos). 

V) O quinto reclamante, CAETANO [OMICIANO, portador da CTPS n 9  60290, 

série 400a, foi admitido na reclamada em 08 de setembro de 1978, para a função de 

bntador C, sendo que a sua rescisão contratual ocorrerá na forma prevista na le 

tra "d" do Art. 483, da CLT, a partir desta data, com a remuneração mensal fixa 

de cr$ 4.600,00 (Quatro Mil e Seiscentos Cruzeiros), e pelo cumprimento obrigat6-

rio da carga horiria semanal das 6:00 às 11:00 e das 12:00 às 19:00 horas de 2a. 

a 6a. feira e das 6:00 às 16:00 horas aos sbados e domingos, perfazendo o total 

de 120 (cento e vinte) horas extras mensais, no periodo de 01/02 a 07/08/79, re 

clamando, a final, o pagamento integral sobre as seguintes parcelas: - 

a) Salarios retidos de 01)02 a 07/08/79 ......cr$ 12.716,00 

b) Ajuda de custo retida'no periodo retro 	cr$ 6.233,31 

c) 13 Salario s/ajuda de custo/78(4/12) .....cr$ 	333,33 

d) 13 Salario proporcional (7/12) ...........cr$ 2.683,33 

e) Farias vencidas ...........................cr$ 4.600,00 

f) FGTS, de 09/09/78 at6 a rescisão, incl.usive 

10% de indenização ........................cr$ 9.416,00 

g) Horas extras de 01/02 a 07/08/79, de 2a. a 

sábado Rio Contas/Brumado/BA ..............cr$ 16.759,60 

h) Aviso prévio ..............................cr$ 	4.600,00 

TOTAL .........cr$ 37.341,57 
(Cincoenta e Sete Mil, Trezentos e Quarenta e 

Hum Cruzeiros e Cincoenta e Sete Centavos). 

) O sexto reclamante, RAB'[O PEREIRA DA SILVA, portador da 
TPS n 9  47.138, série 291, foi admitido na reclamada em 07 de março de 1977,pa 

ra a função de Ivbntador A, e, sua rescisão contratual devera ocorrer na forma' 

prevista na letra "d" do Art. 483 da CLT, a contar desta data, com a remunera-

ção mensal de cr$ 7.000,00 (Sete Mil Cruzeiros), pelo crimento integral da 

carga hor5ria semanal das 6:oo às 11:oo e das 12:oo às 19:oo de 2a. a 6a. fei 

ra e das ó:oo as 16:oo horas aos sábados e domingos, perfazendo o total de 120 

(cento e vinte) horas extras prestadas mensalmente no periodo de 01/03 a 07/08 

79, reclamando, portanto o pagament o integral sobre os intens seguintes: 

Salarios retidos do 01/03 a 07/08/79 ......cr$ 17.521,20 
Ajuda de custo retida no mesmo periodo 	cr$ 	8.373,31 
139 Saiario s/ajuda de custo/78 ........... cr$ 	1.300,00 
13 9  Salario proporcioraJ (7/12) ........... cr $ 	4.083j 
Farias proporcionais ......................cr$ 	2.916,65 
Farias vencjdas ...........................cr$ 	7.000,00 



rj 

1 
FG1'S, periodo de 01/06/78 a 07/08/79, inclusive 

10% de indenização ..............................cr$ 12.840,00 

Horas extras de 01/03 a 07/08/79, de 2a. a sabado 

prestadas em Brumado/Rio Contas/Ba ..............cr$ 19.805,60 

Aviso prévio ....................................cr$ 	7.000,00 

TOTAL ......cr$ 80.840,07 

(Oitenta Mil, Oitocentos e Quarenta Cruzeiros e Sete 

Centavos); 

VII) O sétimo reclamante, VALDIR COMES DPL SILVA, portador da CTPS n 9  

srie• Y,  foi admitido na reclamada em 01 de setembro de 1978, para exer 

cer a função de i'VUTORISTA, e cuja rescisão contratual se dera, a pedido, a partir 

de2S de julho de 1979, com a remuneração mensal de cr$ 4.200,00 (Quatro Mil e Du 

zentos Cruzeiros), pelo cumprimento da carga horária semanal obrigat6ria das 7:00 

s ll:oo e das 12:oo às 20:oo horas de 2a. a 6a. feira e das 7:oo as 20:oo horas, 

aos sábados e domingos, perfazendo o total de 140 (cento e quarenta) horas extras 

trabalhadas no periodo mensal de , digo, trabalhadas mensalmente, no periodo de 

01/04 a 25/07/79, reclamando, enfim, o pagamento integral sobre as parcelas: 

 Salarios retidos de 01/04 a 25/07/79 ...... cr$ 7.666,66 

 Ajuda de custo retida no mesmo periodo retro c$ 1.916,66 

 13 	Salario s/ajuda de custo/78 	............ cr$ 166,66 
 139  Salario proporcional 	(7/12) 	............ cr$ 2.450,00 
 Ferias proporcionais 	(11/12) 	.............. cr$ 3.850,00 
 FGfS, periodo de 01/09/78 a 25/07/79 ....... cr$ 9.368,00 
 Floras extras, de 01/04 a 25/07/79, de 2a. a 

sábado................................... cr$ 8.992,00 

TOTAL .......cr$ 34.409,99 
(Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Nove Cru- 

zeiros e Noventa e Nove Centavos). 

39) A reclamada cessou de fazer os dcp6sitos do FGTS nas constas 

vinculadas dos rcclamantes desde as datas retro mencionadas, incorrendo, desta' 

forma na obrigatoriedade legal de realizá-los, na forma dn lei, acrescidos de 

\ 	
juros e correção monetária. 

49) O contrato de trabalho gera ohrigaçes bilaterais tanto para 
o empregado como para o empregador, o, não pagando o empregador os salários ns 

teiinos convencionados na propria lei., pratica o mesmo justa causa para rescisão 

do contrato individual do trabalho, poi.s não podem, como acontece no presente 

caso, os recl.ainantes permanecerem nessa situação indefinida, com seus familiares 

e a sí proprios passando pelas mais srias privaçãcs suhsistenciais, sem a mi.ni 

ina condição do solução viável, tendo em vista que já não recebem sons salários 
há mais de seis (6) mâses, o que 6 inadimissivel, mesmo porque 6 o salário a ni 
ca, exclusiva e principa] fonte de rendas com que conta o empregado. \ \\ 



O pagamento de salários rigorosamente em dia aos empregados constitui 

a principal obrigação do empregador e o seu não cumprimento acarreta a rescisão do 

contrato de trabalho, com a obrigatoriedade legal e juridica do pagamento integralt 

de todas as indenizaç6es trabalhistas preconizadas e as retro reclamadas nos itens 

acima discriminados, ma forma do constante do Art. 483 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), que legou ao Direito Social do Trabalho, alin de mtiltipios outros 

beneficios, os seguintes: 

"Art. 483 - O empregado poderá considerar rescindido o contrato e piei 

tear a devida indenização quando: 

..................... 
d) não cumprir o empregador as obrigaç6es do contrato; 

§ 39 - Nas hip6teses das letras "d" e "g", poderá o empregado piei - 

tear a rescisão de seu contrato de trabalho e o pagamento das respec' 

tivas indenizações, permanecendo ou não no serviço atá final decisão 
do processo". 

Assim, por possuirem os reclamantes a menor condição de continuar a 

prestação de seus serviços profissionais à reclamada, a qual retám injustamente os 

seus salários, conforme os itens e parcelas reclamadas, e, nestas condiç6es, deixa 

rão aquela empresa a partir desta data, requerendo o pagamento integral dos direi-

tos e indenizações trabalhistas a que fizeram jus, por direito e por justiça. 

COM O EXPOSTO, vâm os reclamantes à dignissima presença dc V.Exa. pa 

ra requerer a condenação da reclamada ao pagamento integral do montante de cr$.... 

521.597,81 (Quinhentos e Vinte e Hum Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Cruzeiros e 

Oitenta e Hum Centavos), conforme consta dos itens e parcelas retro reclamadas. 

OVA 	 REQUEREM, finalmente, a notificação da reclamada no endereço retro a 

ludido, nas pessoas de seus proprictários-titulares ou representantes legais, Srs. 

JOÃO ALBERIÜ DE BRITO MONTEIRO e PETRONIO AUGUSTO, para comparecerem a audi6ncia a 

ser designada por V. Exa., e, que, a final, eja a mesma condenada ao pagamento in 

tegral das importâncias reclamadas, acrescidas de juros e correção monetária, na 

forma da lei, bem como ao pagamento das despesas e custas proccssuais, e, para res 

ponderem, querendo os mesmos, a todos os termos da presente AÇÃO RECLAMAIRIA TPA 

BALHISTA, sob pena dc confessos. 

Requerem ainda a V. Exa. se digne autorizar o saque judicial do Fun 

do de Garantia por 'lempo de Serviço (I'S), depositado pela reclamada em nome dos 

reclarnantes junto ao Banco Itai-Agncia praça Tamandarë e Banco Agro Pecuário de 

Goiás (AGROBNCO), desta capital, durante o penado de suas admiss6cs e a data em 

que foram efetuados os dc.pdsitos em referencia. 

Protestam a provar as aiegaçes por todos os meios dc provas em direi 

to permitidos, requerendo, desde já, o depoimento pessoal dos representantes legais 

da reclaiinida sob pena de confessos, bem como a inquirição de testemunhas cujo rol 



,. I. 

serg oportunamente apresentado em juizo e pela juntada de documentos. 

Da-se a causa, para efeitos fiscais, o valor de cr$ 521.597,81 
(Quinhentos e Vinte e Hum Mil, Quinhentos e Noventa e Sete Cruzeiros e Oitenta' 

e Hum Centavos). 

Temos em que, 

Pedem e esperam deferimento. 

Goiânia, 07 de agosto de 1979 

11 

pp/ 	Toro de'ujo Aragão Filho 

ADVOGA-OAB-Go n 9  3.275 

CPF Ç  038.850.701-20 

pp/ 
Vicente de Paulo ííranda Borges 

ADVOGADO-OAB-Go n-2.929 

CPF n 9  074.265.771-04 

Rol dos anexos: 

Mandatos procurat6rios; 

Xerox das CTPS 

Xerox dos Avisos e CI 

Otiginais de contra-cheques 

de pagamentos diversos. 
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Exo. $r. Dr. J uiz .rsii ante 	11T. Junt 	ConcU i::O 

Ju1,rrenO e (jnU. 

±-ela presente creencimos o 6r. LJI 

PLI1. .D GODOY, nosso ernpregdo, para representar—nos ne 

çso m clue somos rc1arndo, sendo reclam3nte 1LCINO .EEItj 

e ourbros1 	
DE SuUL 

&oinia, 21 de ..gosto d1b 1.979. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliaço 

Julgamento de Goi5.nia, 

t 	16nER 1UDIC1A1') 

OTAOÏLIO TJ?ELES 

qulif±cados nos 

m contra a firma 

(proc. nQ 1.360/ 

dígna presença de 

em audiência, de 

ÂLCI1O PEPEIRA DE SOUZA, 

LAMTJIPA FILHO e CAETAUO DOMIOIATO, todos j 

autos da .Açdo Reclaniatria Trabalhista que movi 

T(SUL - ENCENHÀIJA, C0KRCI0 E IIDTSTE.IA LTDA 

/79), por seus advogados e procuradores, vem a 

V.Exa., IPPTJGNAR a contestaço feita oralmente 

acordo com os fatos e fundamentos seguintes: 

OR 

I'To ó verdadeira as alegaçes de inexistn 

cia de horas extras e de que no existem salórios retidos, no fa 

zendo a reclamada nenhuma prova de suas alegaçes, quer juntando 

as folhas de pagamentos ou civaisquer outros documentos comprobato' 

rios de sua negativa, nem juntou os cartes de ponto dos reclann 

te s. 

Os suplicantes serre trabalharam em regimk 

me de prestaço de horas extraordindrias, como provam os documen-

tos de fls. 18, 19,  38,  39  e 40 dos autos e que sero oportunamen 

te provadas pelos requeridos, digo, pelos requerentes. 

Constituem a remuneraço dos reclamntes a 

soma dos salórios, ajuda de custo e horas extras que eram presta-

das era caróter ininterrupto e perinanentemente, devendo as parce--

las relativas a fe'rias, 13 salórios e depósitos para o FGTS te--

rem como base de cólculo essa remuneraço. 

Requerem os reclamantes, para a condenaçao 

da reclamada no pagamento em dôbro dossalarios retidos e que sao 

parte incontroversa, na forma do art. 467 da Consolidaço das Le-

is do Trabalho, parte final, visto que a simples negativa, com o 

fim evidente de emu1aço no poderó jamais deixar de ser aplicada 

referida disposiço legal, sendo vejamos, o que nos diz o emórito 



- 

fls. 2-

o ernrito hOZART VICTOR RUSSOMANO, quando nos ensina: 

• .Dir-se-- que, sempre o empregador criara a controvr 
eia e se exirnir, com qualquer alegaçao, do pagamento 7 
duplo. Pode ser assim aparentemente. 	as isso 	fica 
confiado a perspicácia do Juiz. A êste compete averi--
guar quando h liquidez dedido, evitando que simples 
alegaçoes, destiffdas de qualquer base legal, 	fiteis 
ou maliciosas, possam protelar o recebimento doqu.e 
devido ao obreiro" (in (Coinentdrios a Oonoolidaçao 	das 
Leis do Trabalho, 7a. Ediço, Vol. III, pg. 748) - os 
grifos sao nossos. 

Assim, no pagando na primeira audin-

cia referidos salirios, cabe a condenação do seu pagamento em do 

WN 	bro, na forma da legislação en±ocada. 

	

Requerem tambe'm, para a aplicaçiio 	da 

pena de confesso, por ndo terem sido contestadas, as parcelas re-

queridas na inicial, relativas a ajudas de custo, 13 9  salsrioo ,/ 

da ajuda de custo de 1978  e tambe'm deste ano, fe'rias vencidas e 

proporcionais, aviso pre'vio e 2undo e Garantia do feapo de .ervi 

ço e os lC de indenizaçio, condenando a reclamada nestes paganen 

to o. 

Requerem mais, para que seja decretadas 

as rescis6es do contratos de trabalho, na forma do artigo 483, le 

tra "d", por nao cumprir a empregadora com r contratos de traba---

lhos firmados, naquilo que e' de mais sagrado para o empregado, que 

e' o pagamento pontual dos seus saldrios, havendo desta forma, uma 

resciso indireta dos contratos, devendo as carteiras de trabalho 

terei suas baixas respectivas, a partir das datas da inicial. 

Assi, fica ratificada a inicial em to 

dos os seus termos, protestando por todos os meios de provas admi 

tidas em direito, depoimerto pessoal dos representantes legais da 

suplicada, sob pena de confesso, inauiriço de testemunhas e 

tada de novos documentos, conaenando-se a final, a reclamada no 

pagamento das parcelas requeridas e despesas processuais, 

Por ser de direito e 

J IJ 5 T 1 Ç A. 

Goiânia, 24 de agosto de 1979 

P 	 e 

O 	 - advogado - 	 - advogado - 

'1 



PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3q RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC JCJ N 	. 	/ 

19 	'as 	'. 	 hs, 
Aos . dias do mes de 	 do 3fl0 ue 

em sua sede, reuniu-se a -, 	Junta de ConciliaçaO e Julgamento de 

, 
sob a PresidflCia do Dr. ..... 1 	.: 	 - 

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	
n 1. v- 

Vogal representante dos empregadoras, e 	•'-- 

Vogal representante dos empregados, para 	ntruç.o.1qarcnt 	
da 

reclamaÇaO ajuizada por 	-: 	. 	.... 	 . .... 	( ) 

contra 

$'elatiia a  

no valor de Cr 
Aberta a audincia, foram, deordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	 . 	 • - fl- 1 

Vio: 	iia iliran::ia Borgeo. ......... . 

O adVOaLO ..Ioc  rci:c LIi e çue n5c' tinia ):(.ve 

tost2rnufla1 a prcTiu:ir, tero O MiI. .Li:-; Pe id n t :71cJ2I'ada e - 

inotruçc Lc eroceso .......... . * . 

Ei 	--a 7,,c• -  

e.ec.:Lae....................................... 

A 	 e . e re 	 eiT_iecH .A.cce - 

ni 

pi:juiicacie ................ 	 . 	• 

Tra1b0 

- 
	

L 	

- 

1 	

- 	 - 

-L 	o OO gt 	& citc 

tie Sce urta - i. JUJ 

GOit  ia co 
AT-l-1 



PODER JUDIGI6RIO - JUSTIÇA DO TROBALHO - 	REOI40 

ATA DA AUDIÊNCIA RUATIUA AO PROCO 101 NILD 1.360179 

Ptos3 1  dias do ms de 	agosto 	do ano de 1979 j, as 12,24 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 1J'jnta de Conciliaço e Julgamento de 

Gojania 	, sob a Presidncia do Dr0 	Hercito Pena Júnior 
1d Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 

Daniel Viana 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao Gomes de Amorim 
Jogal representante dos empregados, para 	instruço e julgamento 	da 

reclamaço ajuizada por 	ALCINO PEREIRA DE SOUZA + 06 OUTROS 
coo t r a TEKSIJL - ENGENHARIA COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA. 
e1ativa a salario, etc. 

no valor de Cr 521597 8 1  

Aberta a audincLa, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

qoadas as partes, ausentes ambas.. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi pe 

la Junta proferida a seguinte deciso: 

DEMISS0. CONSEOIiÊNCIA. Se a empresa/recda. alega a 

demisso espontnea bem como o pagamento salarial e 

no faz qualquer prova, tem-se como verdadeira a 

Iegaço dos obreiros/rectes. de que o rompimento se 

deu por descumprimento de obrigaço contratual, sefl 

do-lhes devidas as respectivas reparaçes legais, - 

salvo o aviso prvio por se tratar de resciso mdi 

reta do contrato de emprego. 

Vistos os autos. 

ALCINO PEREIRA DE SOUZA E OUTROS, todos relacionados 

e qual ifiçados na inicial, ajuizaram a presente aço trabalhis-

ta contra a firma TEKSUL - ENGENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LI-

MITADA, sita nesta Capital, pretendendo o recebimento de sala-' 

rios, ajuda de custo, 132 saIrio, farias, FGTS., horas xtras' 
......................... . 

e aviso previo, tudo conforme consta das fls. 2/8. 

	

Foram arquivadas as reclamaçoes relativas aos,-fe 	& 

josÉ EUZÊBIO PEREIRA, MANOEL AVELINO ROGÉRIO, RAIMUNDO PEREIRA' 

DA SILVA e VALDIR COMES DA SILVA (fis. 48). 

Defendeu-se a empresa/recda., sustentando no ter de 

mitido os reclamantes, pois os mesmos e que tinham deixado o em 

prego espontaneamente; ciue no havia horas extras e nem saIrios 

a pagar (fls. 48). 

AT-l-- 
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O processo foi instruído com a inquiriço do repre 

sentante da empresa (fis 48) e produço de prova documental. 

Os rectes., via do advogado/procurador, produziram 

razes finais (fis. 60). 

A proposta de conciliaço feita no obteve exito - 

(fis. 48); sua renovaço ficou prejudicada em face da ausn-' 

cia do repsentante, digo, sua renovaço ficou prejudicada eni 

PMO 	 face da ausncia do representante da recda. (fls. 60). 

Tudo visto e examinado. 

A empresa/recda. atendeu ao chamamento da Justj 

ça, contestou a aço e se desinteressou (fis. 48/60). 

Abandonando a causa, a empresa no trouxe para' 

os autos a prova de no se achar em dbito salarial (recibos) 

e tampouco os cartes de "ponto" que afirmou possuir (fis. 48 

e seguintes). 

Assim, no juntando a prova de suas alegaçoes no - 

prazo que lhe foi dado (fis. 48), tem-se a empresa como confe 

sa, conseqüentemente, devidas so as parcelas relativas a remu 

neraço (salrio e ajuda) e horas extraordinrias, como pedi-

das . Contudo, entendemos que estabelecida a controvrsia, o 

pagamento salarial far-se- de forma simples (apiicaçao do ar 

tigo 467 da CLT.). 

ri. 	 3. Alegando mas no provando ter os rectes. deixa- 

do o emprego espontaneamente, tem-se que a resci so do pac ' 

laboral se deu por descumprimento de obrigaço por parte d 

empresa, conforme alegado, pois, percebe-se que a postulaço' 

O 	 / 	 Io\ 
esta baseada na alsnea ,, d

is do art. 4o3 da LT. ifls. 2ioj. Na 

verdade, o pagamento salarial corretamente, e obrigaço con-' 

tratual e isso no acontecendo, enseja a que empregados colo-

quem fim ao contrato e procurem seus direitos na justiça. 

1iente-se que em se tratando de resciso indireta 

do contrato de emprego no h de se falar em pagamento do avj 

so prvio (aplicaço do art. 487 da CLT. e Súmula n 2  31 do C. 

TST.). Desse modo, assiste direito aos rectes., em face do - 

OF- 1- 6 
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rompimento do liame empregatício, somente ao 132 saIrio pro 

porcional de 1979 e ao Fundo de Garantia acrescido de 10%; 

As farias no foram objetos da defesa (v. fis. 

48). Assim, como todo trabalhador a elas tem direito ( v. - 

CLT.), so devidas, por inteiro ao recte. ALCINO PEREIRA DE 

SOUZA (direito adquirido) e proporcionais aos rectes. OTACÍ-

LIO MEIRELES LARANJEIRA FILHO e CAETANO DOMICIANO (em razo 

da resciso e por no contarem doze meses de serviço na re-' 

clamada). 

O 13 salrio vencido, correspondente ao ano an 

tenor da resciso tambm no foi contestado, por isso, torna 

-se devido proporcionalmente ao persodo trabalhado em 197 	- 

(Lei fl2  4.066/63). 

Sal iente-se que a ajuda de custo, sem prova, eir 

contrario, foi ajustada pelo trabalho e no pera o trabalho,-

resultando disso que 	parcela autenticamente salarial, inte- 

grante da remuneraçao para todos os efeitos. 

Finalmente, percebe-se que nas CT. dos postulan 

tes remanescentes no se acham registradas as datas de saída 

do emprego (v. fls. 14, 17 e 37).  Por força legal (artigo 39, 

1 9  e 22  da CLTI), ímpe-se essa anotaço que ser feita pe 

la Secretaria desta JCJ. 

Pelo exposto, resolve esta P JCJ. de Goinia, 	
L 

votaço unnime, julgar procedente, em parte, a presente 4j$ 

trabalhista, para condenar a firma/recda. TEKSUL - ENGÇ41AIÀ 

COMÉRCIO E INDSTRIA LTDA. pagar aos obreiros/rectes. ALCINO 

PEREIRA DE SOUZA, OTACÍLIO MEIRELES LARANJEIRA FILHO e a CAE-

TANO DOMICIANO, Cr27.841,33, Cr$27.841,33 e 418.949,31, res-

pectivamente, correspondentes a remuneraço pleiteada (saI-' 

rio e ajuda) e tambm, como se apurar, ad cautelam, as parce-

las de 132 salrio de 1978/79, farias, FGTS. (com acrscimo - 

de 1016) e horas extras, anotando-se ainda nas CT. dos ref. re  

clamantes as datas de saída do emprego, obedecendo-se os co-

mandos da fundamentaço, tudo depois desta transitar em julga 

do. 

OF- 1-6 
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fi. 4 

Oportunamente contem-se juros e api ique-se a corre 

ço monetria na forma legal. 

Custas pela firma/recda. no importe de Cr$2.448,00, 

calculadas sobre o valor de C4100.000,00 arbitrado para esse - 

fim. 

Intimem-se. 

Nada mais. 

Eu, 
	 datilografei a presente. 

Juiz do Traba1h 

TL.QLY 
CireoT dc .cc:O ia - 1. JCJ 

Goikuia Go. 

/ 

OF-1-5 



PODZR JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notlficaço fl. 	• ' 	 Belo Eøzànt . IH 	Gerais 

Em 	de 	 de 19 ,' 

F--I- 

Pelo presente ficais cientijicado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	

por vós apresentada contra 	 - 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de Secretaria 

Ao limo. Sr. GEN  

eriIco CZT 

AV.T-1  

,' 

i t 
S 	ce 

-1- 
t 

vor  



Eoi 9  Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia- 

Go, 
ODER JUDICIA 
Justiça do Traaih 
J. C. J. de Goiânia 

04 SEI 1979 

funcionâriO 

1 
JUSTIÇA IX) TRANALHO: 

J. $ •tr)c1is 

E c ' 
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ALCINO PEREIRA DE SOUZA, OTACILIO MEIPELES LARANJEIRA 

FILI-lO e CAETANO LOMICIANO,todos já devidamente qualificados nos autos da Ação 

Reclamat6ria Trabalhista que através dessa digna e colenda Junta de Concilia' 

ção movem contra a firma TEKSUL-ENGENHARIA, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, (Proc. 

n 9  1 3í(/79),  por seus advogados e procuradores infra-firmados, vm a dignis-
sima presença de V.Exa., com arrimo no art. 769 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, combinado com o art. 813 e seguintes do C6digo de Processo Civil, 

expor e requerer o seguinte: 

Os suplicantes movem a presente reclamat6ria trabalhis 

ta em desfavor da firmo retro identificada, tamb6m qualificada naqueles autos, 

com setença prolatada e lida na audi&icia do dia 31 de ag6sto do corrente ano, 

julgada procedente em parte, com a condenação da reclamada nas despesas proces 

suais no valor de cr$2.-,CC(T)Oig T,,j  l} 	 Quiflt e CI 
e ao pagamento de salários retidos, ajudas de custo, horas extras, dep6sito pa 

ra o FGTS, 13 salário proporcional, férias vencidas e proporcionais, num nxrn' 

tante aproximado de cr$ 200.000,00(Duzentos Mii Cruzeiros), com os depásitos 

para o FGTS e conforme se apurará na liquidação da predita sentença. 

Acontece, que mencionada empresa, embora condenada pela 

nossa emárita e digna Justiça do Trabalho, vem demonstrando a intenção de não 

cumprir suas obrigaçaes trabalhistas para com seus ex-empregados, haj a visto' 

que de alguns dias para cá seus proprietários vem dilapidando todo o patrim6- 

\\\ nio da empre ainda existente, escondendo máquinas e equipamentos ou alienando-

so furtivamente, na tentativa criminosa de não cumprir suas obrigaç6es com os 

requerentes e diversos outros credores, principalmente, tendo em vista que em 

desfavor da mesma se acumulam várias ações executivas no f6ro desta Comarca. 

Como se isso não bastasse, correm rumores de que seus 

proprietários pretendem abandonar esta Capital, tomando rumo ignorado, que in 

.< 	
clusive dificilmente são encontrados na sede da empresa, a qual se encontra 

praticamente abandonada pela alta administração, sob a responsabilidade apenas 

de alguns poucos empregados. 

S. 	 A nossa lei adjetiva civil, mandada aplicar ao presente' 

caso pelo que dispõe o art. 769 do diploma consolidado, em seu art. 813 e ind 



sos, garante ao credor a medida cautelar ou preventiva de ARFES1O, quando o de 

vedor aliena ou tenta alienar seus bens, ainda mais de maneira criminosa como' 

acontece no presente caso, deixando de pagar obrigaç6es assumidas ou tenta de 

qualquer outra forma ou meio frustar a integridade da execução, lesando seus 

credores. 

São acordes as decis6es emanadas de nossos Egrgios Tribunais 

no sentido de se conceder a medida preventiva do ARRESTO, sempre que estiver 

em perigo de ser lesada ou prejudicada a execução, por qualquer ato fraudulen-

to do devedor, e quando proposto na pendância de uma ação principal tem um ca 

ráter preventivo de direitos, quando assim decidiram: 

"Provado que o devedor está dissipando os bens, pondo-os em nome 

de terceiros, tudo com o intuito de prejudicar os direitos incon 

testáveis do credor, justifica-se completamente a medida excep - 

cional do arresto"(Ac. do Tribunal de Justiça de São Paulo, no 

S.P.Jud., vols. 3, pag. 179). 

A requerida possui um crédito junto a empresa de TELECOMUNICAÇÕES 

DE GOIÁS S/A (TELEGOIÁS), nesta Capital, ao que fomos informados em valor de a 

proximadamente de cr$ 2.000.000,00 (Dois Mi1hes de Cruzeiros), já pendente so - 

bre o mesmo diversas medidas cautelares de arresto, nas diversas execuç6es que 

sofre a requerida nesta e noutras Comarcas, sendo o referido crdito objeto de u 

ina empreitada que ora se executa pela mesma no Bairro de Campinas, nesta capital. 

Assim sendo, os suplicantes interamente desprotegidos, na iminân- 

cia de não verem garantido o pagamento de seus créditos, necessário se faz que 

se conceda a presente medida preventiva, para serem arrestados quaisquer bens 

que ainda possuir a requerida, senão vejamos o que nos diz a Ementa do seguinte 

Acordão: 

"O Arresto, medida preventiva de garantia, conservat6ria dos direi 

tos do credor, tem por finalidade retirar a coisa do poder do de 

vedor, visando impedir que o devedor dela se desfaça em prejuizo' 

do credor. Não visando bens determinados, pode recair sobre quais 

quer que sejam encontrados na posse do devedor"(TJPR, 
I

RT 343/425). 

Diante de todo o exposto, os suplicantes vem à dignissima presença 

de V. Exa. para requerer como medida preventiva e cautelar de seus direitos, o 
da 

ARRESTO na importância de cr$ 200.000,00(Duzent6s Mi'1:Ctuzeiros)arte do crádi- 

to que a suplicada Teksul-Engenharía, Comércio e Industria Ltda possui junto à 

TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A ( TELEGOIS), sediada nesta capital, o mais urgen-

te possivel, para garantia dos créditos trabalhistas dos requerentes. 

Caso não exista mais o crédito suficiente para fazer face as des' 

pesas do presente processo junto à TELEGOIÁS, que sejam arrestados e removidos' 

para o Depositário desse ilustrado e colendo Juizo, quaisquer outros bens ou e 

quipamentos ou valores encontrados, e se o arresto recair em bens im6veis, que' 

seja notificado o Cart6rio de Registro Imobiliário respectivo. 

A titulo de caução, na forma do art. 827, combinado com o art.816, 
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inciso II, ambos do C.P.C., os suplicantes oferecem em garantia os seus crgditos 

trabalhistas apurados no presente processo, com o que FICARA ASSEGURADO O ARTESTO 

SEM JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA. 

Reiteram os suplicantes, seu requerinento para que V.Exa. determine 

o A1PESTO LIMINAFNENTE, sem justificação prévia, na forma requerida, para cobertu 

ra dos créditos trabalhistas, dep6sitos para o FGTS a serem feitos e despesas pro 

cessuais. 

Juntando esta aos autos do mencionado processo (n 9 	/79), que 

tem curso normal perante essa digna e ilustrada Junta de Conciliação e Julgamento 

pedem e esperam deferimento, 

Por ser de inteira J U 5 T 1 Ç A. 

Goiinia, 09 de setembro de 1979 

VíentO de pauTo Mran Dorg 
AL CPF 074 	

7719 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Jwita de 0onci1iaço e 

Julgamento de Coinia, 

DDER JUD1C10 
Justiça do TaLa, 

J. C. 	de Goíaaia 

1 2:nl79  

 

ALCI1\T0 PEPEIPÀ DE SOUZA, 0TA0LI0 7IRE- 

I3 LÁRAIIJEIRA F ILiI0 e CAETAI0  DOTJICIANO, j 	ua1ificados nos / 

1 	 autos da aço reclamato'ria trabalhista j ue movem contra EKSUL 

- 	 EMG:JTHITTA, C0iPCTC E. Ti\fl)T!PPTA LTDJ (Droc nQ 1.360/79), por 

seus procuradores, vem a dígna presença de V.Exa., apresentar o 

presente aditamento a petição do pedido de Arresto qjie interpu-

seram contra a reclamada, de acordo com o seguinte: 

Em data de 04 do corrente rnes e ano, os 

reclamantes entraram com um pedido de arresto perante esse ilus 

trado Juizo, como medida cautelar e preventiva, sem contudo jun 

tar as certidbes comprovadoras das alegaçes feitas 

Assim, vimos pela presente, requerer 	a 

juntada ao referido processo, de sina certidão datada de 06 	do 

corrente, onde comprova nossas alegacoes no pedido da medida / 

r  cautelar, visto que a reclamada sofre ate' o presente momento wn 

total de 32 (trinta e duas) açes as mais diversas, inclusive / 
criminal, no foro desta Capital, alera de uma medida cautelarcon 

ira alienaçao de bens, como se v6 do documento incluso. 

Juntamos tamm, o edital de praça publi 

cano no Dirio da Justiça ng 8.207, de 31-0879, desse ilustra-
do Juizo, na execuço de sentença contra a mesma reclamada, le-

vada a efeito por Antonio Alves da Silva, correndo ainda, peran 

te essa la. Junta mais os processos por n6s ajuizados dos recla 

7i
inantes Alcino Pereira, digo, ber Machado e outros (proc. 1.256 
179); Antonio Ferreira da Hora (proc. 730/79) e Jose' Euzbio Pe 

~ 
ruira e o.tros, conforme consta dos assentanen -tos deese Juizo. 
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Tem entendido nossos Prjbanais, que deve ser 

decretado o arresto de bens do devedor, mesmo sem haver transi 

tado em julgado ou sendo ilíquida a sentença, pois a mesma 

constitui a certeza do debito, devendo nela ser calcado o fun-

damento da medida cautelar, senio vejanios 
"Antes mesmo de passar em julgado, vale a sentença como 
afirmaçao da autoridade judiciria de que h un direi-
to do autor, sendo autorizado, com apoio nela, o pedi-
do de arresto" (TJSF, RT 167/730). 

"Sentença que condena a indenizar, ainda que ilíquida e 
pendente de recurso, equipara-se I prova literal de dí 
vida líquida ecerta para concessao de arresto" (Ac. - 

un&n. da la. Cam. do TJTS, de 23.4.1974, n
WQ ).  

20.902, 
rel. des. Ïiltn dos Santos T,Iartns, TJRS  

Assim T'1. Juiz, entendemos estar fartamente 

provada a necessidade, o mais urgente possível, do deferirien-

ta da medida requerida, sob pena dos reclamantes nada recebe-

rem do que lhes 6 de direito. 

Do exposto, vimos a presença de V.Exa., ra-

tificar o pedido do Arresto e face as provas produzidas, que 

seja a medida cautelar e preventiva decreta lirainarmente, ao 

montante e condiçoes recueridas. 

Por ser de inteira 	17X. 

Goinia, 12 de setcUro de 1979 

Vr(rle PiTo 
• 

C.

$(ole 
.27í CPF 03í' ~;, 701 20 
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ESÏAUO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
Luis Silva - Escrivão 

O Bel. Luis Silva, l)istribuidor Judicial do Têrmo e 

Comarca de Goi5nia. Capital do Estado de Goiás, 

na forma da Lei, ctc. 

Ow 	

CERTIDÃO POSITIVA 

/ C E R T 1 F 1 C A, atendendo à requerimento verbal 

dC pina interessada, que revendo oro Cartório a seu cargo os arquivos, livíos, fichas e demais assentamentos da 

J Distrbuiço verificou dos mesmos CONSTAR EM DESFAVORdC 	 I,.:% 	fi t CO- 

Coír:.:' 	r.  
27 	CC'(vi ntc 	e 	oc 	ri 1 	c:c' 	ro 	)d 	 2 	aC.79, 	.o .C.)C, 
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, 	

.,( 
C..rt • 	e 	,jU 1 zo 	a 	•. 1'.'.aaa• a a a a a - 	d a a • • • • 	 a a a 
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04 dc 	cç 	EJT 1 	'A, 	u 	 onq 	1 t!c' ° , ('o. Ltdd, flO 	'ai 1 0r 
(! 1CaflO,?0(c 	:4 -t' 	e 	d;:4 	H 1 	cru:e 	'o3)tt 	buh. 	23.7.79 

e 	- , 
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ESTADO DE GOIÁS 

CARTÓRtO DISTRIBUIDOR 
Fis  

(10 UMil cço Fdnci , 	i 	1 	so-1 rid. cc e íurid. Snt 1 	Ltda. 
no '.'.dor dc C11I.558,5I(cc.to e OflzC m i ,quinhonto e cnc:enta 

• 

	

	e oito cruzeiros e cinquenta e un eentavos)dit.ei 15.06.79, ao 
Crt. e Jp ,di>...) C 1 Juío de rcic...w.s.............i.ía... 

de ur 	iço dc 	rcsc, cuor 	Pe 1rode-Co Imp.e D.P. Ltda.no 
.48013- vcior de C.77.CO0,CO(c 	. cce±c.mH e ruzoro3)distribuida- 

efl1 .e3.4',.cO Cdrt. c J,ode Flncia...A..........A........ 
4- de uri aço  dc nciu uori Hveci-!c1dc Vei.S/A. 1 no valor 
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r. 
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CARTOSTRIBUIDOR 	

F. 03 

. ... . . . . . . ... . .. . . . ... 

	

 
5- de una acQo í'ecuth'a,autorL Cristovam 	r Li 	riorcs-. I tro rute 

55,2O(itoI'turr1 	
79 c 

0 dt ('V 
dc ua açodc fle tcjrco de roe, auteria da Conip.RoaI dc Are 

e ni. s I,no va I e' dc Ç 	.0.O00,0O(fr 	rn 	 toçeritoe 

cin('tenta mi 1 crnci roc)ditr i bui da cii 26.0 79,  

— tic tv;lc, aç Zj o C e ctu i 	, 	toi i t do 	co 	cd03ç0 dc ii . 	 no- 
vlor de Crl .000,0OC,00(hvi ssi 1 hao do crza iroi)dut.cs 26..79 AF 
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AÍ iX:rto da 3ri te onte i r e outro, •_. . a. w. a aa. 	a • a wap si 

2S- J una açc da 3 usca 	Apro, atit r i i Crcicu 
no vaor da Crl27,960,C0(c:enLo e d'nta o scc riu ,novcçeitos o 

cruze ros)di st.cm 27a06a79 ao Cart, e Jul o da PVara — 
C VC 1 - . 	• • 	a a a  a a a a a a 	• . * • a s , a a - 	• a a a a ...... a 	a a • a a * 	a . a a a a e e a a a e 

da ur:ia aço de,dio E: cuiva Frçad, euorH Enc-E;;i,. c.do 
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ron ) i 	• c;i 77. 0t'  . 	;o 	• e .jU i :o du / 	. C i 	1 . - . . a . • s  * 
dc 
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40 
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t ri bu 1 da c 	::o. 07. 7, 	• a a a a e a a. a a  

NADA iC4 1 O. E'a tudo qanto 	ie cer; i fi car, ro 1 t i 
fç requeri do vei'bd nntc o Carti'i o Di stri Nui dr do 

que .e raport e da 
DADA 	PCD;, 	: 	 dc Co i i i a, Cp i tal 	dc szc 1 	de att. nro 	(06.09 

CPTÔO D1STRBU1DOR 
i 	1j  íjud. Z1 	t. • 	1i; 	I444 

c.L / 7, C 	 r 1 
s.G 1 3,OO 

L 
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DIÁRIO DA JUSTIÇA/GO — N' 8.207 

DESPACHO: Cumpra - se o venerando acór-
dão. Eni 22.08.79. Ass. Acilicinar Ferreira 
1acicl - JUIZ FEDERAL. 

1)0(10 ('1iiisSiI(i4) riu Secretaria 	Justi- 
ça Federal,. cm GO. Eu, (lEite Mridclla), 
Atendt'nie JudireLmo que o datilografei e vai 
devidan iei it e O ssiiiado 1 tela I)i rei ana de Se-

não houve iii 

(tniao Federal), ao cont ramirtutar, numa 
peça de rara erudição, de lavra do ex-  
Procurador da Rep/iblica JOSE PEFI ti1 
l)A GoSTA, entendeu. ('eri:tI er1te 
Jhando doutrina de MACI l,\l)o. . i i- 	 E\S 1 ÃN(;JA INFEIUOH 
RAES, que a pr61)ria jurNlutidIici.i havia 
se hrniado 110 seta do de pie se a cur&rieia 	Ed. fl'?  241/79 
tiVeSse sido decretada por oiasiao (li) rito- 	FDITAL l)E PRAGA E LE1L() 
dor caberia "agravo de 1wtiiãn'. No.easo 
de ter sitin. como 1N SPECIE, tiecrei uda 	

1) l)outor 1 lerócito Pino Jótiior. 
ju 

tritP'ternnriativa, cabível. era 	"a1a'la- 	 iz do lr:thal}io. Pre.ideui;e ti a 	
a 

ÇàO " . Iiiiuun. pois. fosse itiadinitudo o rirrur- 	 litina ili Ctiwiliaçào t Julga- - 

.o. Em tiuc  pese a argumrrutilçtio da Agro-
iida, não posso comunL'ar de sua tese. Se-

guindo ii riuilioria tios processtullisltts pai rios r 
e.1 rtunngeuros. como LOPES 1 )A O 
AMARAL SANTOS. 8 ( 'VAI 1). A li itt EIA 
AlVIM, CA1MON DE i'ASSOS. UOLi'l'tl-
RE, BEf1 '/,ANZI_ICCI11 e LI B.\IA N_ titio-
Irtrii entendo que a ação é dirciuu 

dc agir. O autor, desde p11 retina certas 

ei ições "  e que o processo tenha ditermi-
liOtioS "pressupostos'•, tem o direito à pres-
tação - mesmo negativa - jurisdiriouial por 
parte do Estado. Deste modo, a decisão LI-

dirial que julgar o autor "careeedor', 51'j

'

ti 
clii jirolirida no "despacho satueatlor 
(cpc-39). iitt sentença, itao (Ilega"a cli-
trar no "fundo da lide". Assim, à luz do (6 -
tligo "BATISTA MARTINS" (ari . 1140), o 
recurso foi acertado. 2.Jttlgo nporr um 
transcrever excerto de ALFREDO III 'fAli 
em seu "Do Agravo de I'etiçiiu no Sisietu' 
do Cód. de Proc. Civil' (Saraiva, 2' ( , d., pg 
138): "A decisào que decreta ii tatrêricia d 
iLÇO precede e impede o julgami_ul o dii nié 
rito". E, um pouco mais para a frente 
"Portanto, o recurso cabível cm todos O. 

casos de cariumcia da a çà o é si 1 npre o agravt 
de petição (Cód. I'roc. Civil, ami. 846). La 
mentarnos divergir da solução proltost a p0 

MACIIAI )O GUIMARAES P. acolhida po 
1,tarte da jurisprudência, porque, O nuoss 

que determina a admissibilidade (1 
treurso é a natureza do provimento jurisili 
cional. não o momento em que é prolatada 
decisão''. 3. Por seus próprios furtdaruieiu 
tõs. mantenho a decisão agravada. 4. Nã 
obstante os anos que já.sepassaram, o pr& 
raro foi temjtestivameiiteíeito, vez tini' rui 

Proc. nQ 234/77 - MAN)).-\l)o) 1)E SEGUB.AN-
ÇA 

IMPETRANTES: Carlos Roberto Miziara e 
Outro 
AJ)VOGADOS : [)r. I)avltomu Aticlui&i a Sil-
veira e Outro 
IMPETRA DO: Superintendente Regional 
do I.N.P.S. 
ADVOCADO: Dr. Joaquim Machado de 
Araújo Filho 

- 	 " 	 -...:• .- . 	 .,,,'.•....'. 	 ..-•: 

. 	 j4 ;•'r.L.. 	 ,'i$_ 
'e, 	

,, 	•_ 	- 	., 	
- 	 1 	. 	,_ 	.,  

31.08.1979 — Sexta-Feira — 

t,t)iãt1iU, Capita] (lo Estado de 
Goiás, na fonmnui da lei, etc... 

FAZ SABER aos que o presente Edital 
virem ou dele eomihi'eimni'itto tiverem qtie, 
por esse Jeuizo e cartório respectivo, traml- 
film os autos 11 9  14.921/78 —' ação de Execu- 
ção Fiscal, proposta pela Fazenda Ptihiir.a 
Estadual contra: CHAFICA PLANALTO 
I'l'DA., no valor de Cr 41.700.00, acresci- 
da dc juros de mora, honorários advocatí- 
emos, custas processutiis e dermiais cumina- 
çãis de lei, visando o rccuiuiiumemito da dívida 

'uru mil 111 ei mcionacl a, ciii tu rso por este J u izo 
ttniório da 1 Vara rios Finos Estaduais, 

e cujos autos foi'designado o dim 20 de se- 
1 e mliii ro do e orre mii ii a ti o. à5 1 4 hora s, tio Fo- 
rum iii local, lOira  a rciiliiiuçàir da Praça do se- 
guirite bem: Unia niuái1umitua i'ortadora, tipo 
(;imilhotinii, marra Gtuanii, semi-
atitoinuítica, n 251, uni perfeito estado de 
conservação, de projlr'ii'cIloie dii firma cxc-
i'ntada, avaliada por CrS 100,00i.t,00 (cern 
iiiil cruzeiros). Nu dia. liorim e local ai'imna 
rnt'ni'ionados, o bern 'ai'ai'ii'r'iziudo será iv,-
'ac10 à praça pelo moiam lotou ofei'eeiuin in:m-
na da avaliação, e. se lieit tirite não hoover 
que ofereça lance superior ao da avalia. 
çiiii, o bern será vendido no dia 1 de ou- 
tubro do iitisnii, amio, às 11 lluriis, pulo 
maior lanii'e cifci'i'e ido, fieliulufo desde já iriti- 
utados os pruJlui'i'iiíri). ('uso itiiit sijiuni cii-
'(tiii ritllt)' lo sr. Oficial di' .Jii'.t iça. emic'ur-
i'egiltlo dti diligência. E parti jai' i'ltegue ao 
i'onitucimcnto dc tO(li e iliILLili'uL p0-isa 
alegar ignilráncia, nutiiiiiiiii si' u'xp'dir o 
presente edital que será pithlu'adu tinia vez 
rio Diário Oficial da jui-t iça. duas iuzes cnn 
jo r rIais locais e terá unta Viii a Lix iii ia iiii std e 
di'si e Juizo, lugar de cosi tino. I)A 1)0 E 
I'ASSAI)O neSta cidade iii' Citiãiuia, Ca1uttal 
do Estado de Goiás, aos 15 tias dii inês de 
iigurst o do ano de 1979, Eu. (1 lecível), escr. 
do carl, da l 	\arti Ir-. l",'os E i;olivaus. O 
fiz dai i iograiar. ei ml cri e suiiscrevi. 

Dr. FRANCISCO ltOl)IIIGI»ES DE 
SOUSA-J. de Direito 

(;ER1'll)A0: CEII'l'JI"IC() e tiiiij fé que mies- 
ia dtuiri uuuixei urna cópia lo pr'i'seiiti' n'htal 
na sede deste .liiizo, higam' dc u'i»aumme. 
DATA SEIPRA. 

(Ilegível) 
E si' r ivã 

(181-19-2) 

CARTÓRIO 1)0 SEXTO OFICIO CIVEL 
EDI1'AL I)E NOTII"ICAÇÃO A 1IICARI)0 

- 	 I'.IOJIEILOA 

O DOU'I'OH ALCINO BRET-
TAS, Juiz de Direito da fi8  Vara 
Civel desta Curriarca de Goiânia, 
Capital cio Esi ido de (iás, na 
forma da lei, etc. 

}"AZ SABER a qua trios o presente Edi-
tal virem ou dele coiiheeinmt:ni o tiverem, 
que tem curso nesta Comarca, pelo Cartó-
rio do 6V Oficio Civei, unin Ação de Notili- 
nação, proposta por OSMANI BARRETO 
DOS SANTOS contra RICARI)O MOREi- 
RA E SAI TEREZINIIA MAIUA SILVA MO- 
RElHA, t pam que chegue ao eoalteeiimieiuto do 

ADVOGADOS: Drs. Wagner Nasser e Luiz 
Fu ri mi 
DESPACHO: 1.0 MM. ju17.. 	fl. 1311/132. 
por entender que os Autores i:,Iav:trIi \ IA 
JI. II)ICIS fazondo urna disfarçada "cotisul-
tu" os julgou "carceeclores (10 ação", clatido 
por encerrada sua prestação jnrisdkional. 
Nrt ,,rny4 	o'. 	 'itt ,rtíl,it,In dii,' r......................................................cretariu Substituta. 

incuto dr 1 .tJI;LIiIa_ ria turma tia 

lvi, etc. 
FAZ SABER, a qututios o presente vi-

rem ou deli: tivereni eomuhet'iiuiuruto, que 20 
(vinte) dois após a puhlieaçiio deste, às 12 
(doze) horas, ia sede desta Jtttita. à Praça 
Civit:a im Y 226-Ci'nirn será levado a pólulien 
pregao de venda '' irrcnlatziÇãO. a ( 1 11(111  
iriais der arma tia avaliação, o objeto pe-
nhorado na iccução dus aut osJ.C.J. 

critre partes Antonio Alves da Silva 
i:' xcq ti cmlii, e 
ei5) e lrniu'isrrja lada., excetuado, encontra-
dos à Av. '1'- 1. nY 80-Sttor Btueno. iiisl a 

cidade, avaliado titi CrS 18.000,00 (dtziuuio 
mil cruzeiros), confOrnic laudo d(' avaliação 
1s Lis, tios autos i' (Jut(' corista o seguinte: "1 
(tirri) tiinluio. niarca F'tullur, cinco marchas. 
para camnitihiiui CIi&vrolet. em estado de 
seflil-l1OVti, ti'ilitiiIit iii (r 18.03A0.()9) (de-
ZOiLO 171 1 ('ruiz('irt)). 

Quero prui undrr tirreniatar dito obje-
lo. deverá cor iif ia r........tio dia. li una e h co 1 
supra 'mencionados, heamido ciente dc que u 
ai- renuatante deverá glirlirItir coro o sititul de 
20% (vitute por i:'eiuto) de seu valor. Negou-
va a praça, fica desde já ariuticiado o leilão 
para 10 (dez) dias após dat a da realizaça 
da praça, às 12 (doze) hnras, 

E, para que cl]egtit' ao cuuhi't:ifliCnt( 
de todos os interessados, é passado o pre 
sente edital que será publicado e afixado o 
lugar de costume, na sede desta Junta. Eu 
02/08/1979. Eu, Aux. Jud. "B" (Ilegível) 
datilografei i presente e eu, (Ilegível), Dire 
tor de Secretaria, subscrevi. 

loram os Agravantes rol inuatios ii5. 1 O 

Subam os autos ao eg. Tribunal lederal (i 	- 	II ERÁCITO PENA Jlí NIOR 
Recursos. P.J. CoiãiuialGO., 22 -de ag(si1J 	 Juiz Presidente 
1979- As Adluernar Ferreira Maerc 
J.UIZ FEDERAL. 

JTAL DE PRAÇA COM 0 PRO I)E 
\ 	20 (VINTE) 1)IAS 

icquereuite : Fazenda Pública Estadual 
Requerido: Criií'ucui Pltimialto Ltda. 
Ficha o 9  149 

O DOUTOR FRANCISCO RO-
DRICIYES Ï)r OUSA, Juiz de 
Direito da P \ara'dos Feitos da 
Fazenda Pública Estadual de 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

('  
'... 	L 	1' 	1 

r 	fl 	 r T , 
1 Li 

11 Certifico e dou f que, nesta data, 

a sentença de fls. transitou em julgado. 

Goiinia, 17 de setembro de 1979. 

Assistente do Diretor 

1 

CO NO LU S X O 

Nesta data, faço conclusos os presen 

tes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Goinia, 1/7 de setembro de 1979. 

Assistente do Diretor 

A r 

10( 
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P. .1. JUSTIÇA DO TRABALHO 

	

laUNTA 0€ CONCLIAÇAO E JtLOAMENTO 	 CALCULOS DE LIUIDAÇO 

de coinia 	 ATC nQ 580/79 

Ao recto. Aio ino Pereira de Souza: 

Condenação lÍquida 	. . . e • • • . . Cr4 27. 814,33 
139 sa1&rio de 1.978 . . . . . . . .. Cr 	800,00 

13Q sal&rio de 1.979. (7/12) • 

	

Cr 	14..958,33 e e 	• e e se 

Farias 	. . . e 	e • 	. . . . . . Cr 	8.500,00 
Horas extras . . . . . e e . . . 	. . Cr 29.843,00 

Sub-total . . . . e . . • . . . . . .. Cr 71.947,66 
Juros . . e e e e e e e • e e e e e se Cr 	1.438 1 95 
Cor. monet.ria 	. . . . . 	. . . . . Cr 11. 1475144 
FGTS . . e 	• . • . . . . • • . . . e Crp 9.13)4,65 
Juros e cor. monet.ria do FGTS 	... Cr 	2.94303 
Art. 6° da Lei flQ  5.107/66 e e . • e • Cr4 	1.207,76 

Total devido ao reclamante . . . . . . Cr 98.17,49 

-x- 

Ao recto. Otacilto N.Larangeira Filho: 

Condenaco lIquida . .. . . . . . . . . Cr 27.814,33 

13 sa1rio 78 ee e e • • e e e e e e Cr 	800,00 

13 sa1.rio 79 	. .(7/12) . . . 	. . CrO 4.958,33 

FerLas (11/12) . . . . e . e e . . . . 0r4 	7.79 1, 6 3 
Horas extras . . . . . . . . . . e . 	Crp 29.848 2 00 

Suo-total . . . . . . . . . . . . e 	 Cr 71.239,29 
Juros . . . . . . . e • . . . . . 	.. Cr 	1,24,78 
Correçao nionotria 	• • • . , , . . . Cr 11.4053 31 

FG?S . . . . e . 	. . . .. . . . .. Cr 	8.035,32 
Juros e cor. rnonet.ria e(O.FGT).es.e CT' 	2.321,84 
Art. 69 da Lei nQ  5.107/66 . e e e e e Cr 	1.035,71 

400 	Total devido ao reclamante . . . . . . Cr 95.4162,25 

OF-1-6 / 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
la •JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gojanja 

Aorecte. Caetano Dorniciano: 

Condenaço liquida . . . . . . . ... Cr 18.949,31 
13 sal.rio 78 . . . . . . . . . ... Cr 	.333,33 
13 salario 79 (7/12) . . . . . . . Ci$ 2.683,33 
Ferias (11/12) . . . . . . . . . . ..Cr 	4.216,63 
Horas extras . • . . . 	. . . e • . Crp 16.759,60 

Sub-total • • e e • . • 	e a e e. Cr 42.942,20 
Juros . . . . . e  . 	. . . . . . .. Cr 	858,84 

Am 	Correçao rnorietria . . . . . . . . . Cr4 	7.707,)43 
FGTS • . . . . . . . . . . . . e  . • Cr$ 6.420,16 
Juros e cor, rnonet.ria do FGTS . e • Cr$ 1.783,92 
Art. 6 da Lei ng 5.107/66 . . . . . C 	820,14.0 

Total devido aoc1atiante . . . . .. CrÇ 60.532,95 

-x- 

Total devido aos reclamantes . . . . Ci$ 25)4..142,69 

- 

Custas da condenaço 	. 	. 	. 	. 	. . 	.... 	CrÇ 2.448,00 
iferença de 	cuatas 	. 	• 	. 	. 	. . 	.. 	Crp 3.083,00 

Total das custas processuais . . 	. 	. 	CrÇ 5.531,00 
-x- 	- 

Fnoluxnentos executcrios . . . . . .. Cr 	430,00 

-x- 

Total devido pela reclaxnada . . . .. Cr 260.103,69 

Ei 12.10.79. 	 - 

AUx. Jud. 9A" 

"Contador" 

OF- - 6 



P. J. JUSTIÇA 00 TABALH0 
.$JNTA DE CONCILI*ÇAO i jLx.QAmmTo 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM Juiz Presidente. 

Go i n j a, 	_/1O/ 979, 

dto 

p/ Diretor de Secretaria 

12) Aprovo os cIculos elaborados, para 08 fins de direito, 
fixando a condenaço em 	 sem prejuízo de nova 

atual izaço; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se 	aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a avaIiaço, expeça-se Edital' 
de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 
do exeqente; 

52) 
Aps a publicaço, cumpra.se o dispo5t0 no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

1 nt, 

-. 

JUIZ DO TRiBALHO - 



07 

CERTIFIC :) 	
5DA2 

T A O A te autOs 



LI' 
2r. 

PROCESSO 	1360/79 
p•  .• iusviç* oo FAeA%Mo 	 1F • 

1 *JNYA CC comcwhcAo ' AxAAwwo 	 MANDADO 	05781 79 
de Gosanua 

'v 

rpar MANDADO DE CPTAÇO, PENHORA E AALIAÇ a s curn 
prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Hercito Pena Junior 

JUIZ PRESIDENTE DA la. JCJ de Goiânia 

Manda ao Oficial de JustiçaAvaIlador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor deAlcirio Pereira de Souza e o 
tro a CITE a TEKSUL - ENGENHARIA C011ERCIO E INDUSTRIA LTDA. 

para, em 48 horas, pagar a quantia de C4 260.103,69 	( Duzentos 

e sessenta mil, cento e trs cruzeir a e 69 centavos 	 ) 

corrpondente ao principal, custam proceesuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)ut4, 

e cujo inteiro teor e o seguinte: , 	
decisao 

 resolve a la. JDJ de GoLania, 

Dor iotaço unânime, dulgar procedente, em parte, a presente ação 

trabalhista, para condenar a firma/recda. TSUL - ENGENHARIA 00-
iRCI0 E INDTrSTRIA LIDA, pagar aos obiros/rectes. ALCINO PEREIRA 

DE SOUZA, OTACILIO MEIRELES LARANJEIRA FILHO e a CAETANO DOMICIA-

NO, Cr 27.841,33, Cr27.841,33 e Cr 18.949,31, respectivamente, 

.. e tarnbm, como se apurar,..., as ace1as de 13Q salrio de 

1978/79, frias, FGTS (com acrscimo de 10%) e horas extras, ano-

tando-se ainda nas CT. dos referidos recta, as datas de sada...". 
- 	 Cv. c,orita anexa) 

Nao pago o debito ou reita a 9arantua, no prazo su- 

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

qultaço da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, ao \ doze 	dias do ms de outubro 	 de 

JU Z DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	Av.'t-1 ri2  850 - Bator Bueno - Go1nia 

EXECUTADO: 

OF-1-6 



PODER JUDICIÁRIO 
Justigat do Trabalho 

3 4  REGIÃO 

1a JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE 	in±a 

RECLAMANTE : -Ucirie Preirc• de euza e Outres 

RECLAMADO : 	Ind. Lida 

Ift 	
PROCESSO JCJ. n2 	 1360 /79 

CERTJDO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de Lis., compareci s ll,rj horas 	do 

dia u' 	do meAs de rl 	 doanodelg79, . ru-2S, 

2d.23 - Lt.23 - etr Bueno 	 nesta comarca de 

G e is 

	

	 onde procedi a 	0içe 	 do 

na pessoa do Sr. Petrr.i  AugUte 

o qual, de tudo 
cargo ou Lunço 

EA 	
ficou ciente e 	recebeu a 	 contra-fé. 

O referido verdade e dou ft. 

/ 

OficiaL 3  de Justiça 

CE-l-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la.1Junta de ConcHiaço e Julgamento de r 

Reclamante: 	 e 	ua e Outres 

Reclarnddo : 	- 	Cn. I, Ltda 

Processo JCJ n2 - zr' _79 

C E RT 1 DO 

Certificedu f, que em cum:r±eto . detr.i-

nações d r. mandade v  cei:.parec. 	8,30 heras de dia 30 de nven- 

bre de 1979, 	rua -28, d.23 - Lt.24 e av. T-I r-., P 850, ecter B 

- :esta cerarca d.e Goiria, e ali riac.ue1es lecai.s, ne ncen-

trei 1oe cia executsda, metive pele .ua1, dei:ei de efetu2r a res 

pectiva perkiera. 

issim sende, façe a dev1uçe do presente mardado, 

ar suoerier apreciaçe dessa .Ma. JCJ. 

O referide é verdade e deu fé. 

OFILL R JU8TIÇi £LLD0R 

40 

CE-I-4 
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FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO de Q lania 

Notificação N. 0  +.871/79 	 Em li de dezembro 	de 19 79 

Ll 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Proeeso jcj- IIQ 1.30,179 
Recte.-lCfl() 7e1'eira de i .ou.za 
Rccdo._TekSU1-flOnha1'ia lime e Indu.t 	Lt], 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o ceguinte:"-.eclUeira o TcClanlantn eri 
tres dias, o cue for de seu. interesse, )ena de rcco1h1ment d 
ces a, arc,uivo. Giania, 07 le le7embro de 1979.(as) Ju1 d .Frà 
balho . 

1 

At,enciosamente, 

J/"/, 
 

p/ D 	DE SECRETARIA 

le raijo rago .Eilho 
v.i.:UC1'a nQ 311 - ala 1.60 - entro 

Iesta. 
44 
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JUNTADA 
Nesta 	 ao [ní' cnte aøtoó 

Aos 	.2  

Diretor de Secretaria 
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4'v Ç3.YO7Ç1 

xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliaço 

e Julgamento de Goiânia, 

ÕDER jurncIARIo - 
Justiça do TrabaIb 
J. C. J. de Goiânia 

4 	Z1979 

F 	'iio 

J. 

— I19 

Juiz Preejd.nt. 

ALCINO PRIFÂ DE SOUA e outros, j 

qualificados nos autos da aço reclamatária trabalhista que 

movem contra a Íirma Teksul - ngenharia, Couie'rcio e 

tria Ltda (proc. flQ 1.360/79), por seu procurador, vêm a di 

na presença de V. LX&. , na forrna do art. 769 da Consolidaçao 

das Leis do Trabalho, combinado com o art. 653 do Código de 

Processo Civil, PIJER para que V. Exa. determine ao 	Sr. 

Oficial de Justiça, a proceder o arresto do dinheiro que 	a 

executada possui junto a empresa TL COM NICAÇE DE GOIÁS 

(TIï .OlÁS), sediada nesta Capital, at o montante total da 

presente execuço, sob pena dos reclamantes no verem satis-

feitos os seus cre'ditos trabalhístas. 

A ureserite medida e' da maior urgên-

cia, visto que a executada j habilitou a sua tltima fatura 

junto aquela euçresa, onde possui vultosa iraportáncia ea di-

nheiro a receber. 

Termos em que pedem deferimento. 

Goiânia, 14 de dezembro de 1979 



CERTIDÃO 

CetifiCo e dou fé que, nesta 

JUNTADA 
NOS t& data, façount, 	*08 pras.nt.s &Ut08, do 

. iai 

Secretario 

LJ 
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xmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conci1iaço e 

Julamento de Goiânia, 

n 

PÕDER JUDICIARI'J 
Justiça do Trabalho 

J. C 1. de Goiânia 

03 HAR 1980 

LuUCbnã:1G 

./ como requer 

~& 1 0  1 / 19 

ALCINO FEPJEIhA DE SOUZA e outros, j 
quaiificados na ac reclaziatária que movem contra a firma 
TSUL - Engenharia, Coraio e Industria Ltda (Droc. nQ 

1.360/79), por seu Drocurador, vem a digna presença de V. 

Exa., tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e 
cleu1os de fie., estando decretada a falência da Reclama-
da no Juizo privativo desta Comarca, iEQUERR para que se-
ja expedida a favor dos reclamantes a respectiva Carta de 

Sentenç,para que os mesmos habilitem os seus cre'ditos jun 
to a referida fa1ncia. 

Termos em que pedem deferimento. 

Goiânia, 03 de março de 1980 
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) Bel. Pu10 hob.rto Fl.eury da Uva e 
Djrtor de ecr,tarja da ln Junta de Cncjl1a 
ço e Julgaient de oinia, na forma da lei s  
etc. 

Trn CJCIpTIOCfltÍ) a despacho exarado )cl 
'residente desta 1: j!L dc -)flCiflo d Ju1a'nto de Gaiania no reuerimcnto de 	e :utros, protocolado 

neste Irgao, em 04.03.80, 	LTII 	c'ue revondo os autos de n. 
1.36C/79, entre partes 	 J.. 	U. 	e outr':s - exerue 

Jf tes 	.. JLL'J 	''iLCI.: 1 	 - executada, '' 10 

constat';u oLze a sentença 	2ferida em favor dos reclaiantes LCI 
1 	D' 	é. out,. C Ja COizCiUS) julDu t orocedente,' 

em arte, a presente aço 	1his'L, paia cxuj.enar a firma/rec- 
da. 	ri - 	G1Lb.:. 	 11i L3. 'agar aos obrei 
ros/rectes. LCI1\.. .TiiTIi 	 PTCfLI. 	ILTL,: 
FILiIC e a C TLN: D. YICI. , ' r27.81,33 Cr27.841,33 e Cr18.' 
8 +9,311 respcctivauente, correpondenbs a reraUnera-ao pleiteada' 
(sala'rio e aua) c taribm, Corno'  se apu'rai, ad caute1a, as parc 

las de 13 sala'rio de 1978/79, fri 	( com acrscimo de ' 
lo) e horas extras, anotandse ai,nAp ns C. dos ref. reclaman-
tes as datas de saida do emnrego, obedèçenoe os comandos da fud 
damentaço, tudo depois desta trasitar e'jil.a&o", transit'u em 
juld' cm 31908.19979, e, de c'nsequencia' Gtcsso credores da' 
recda. 1eksul— nenharia Come'rcio e Indstri 	da importan- 
eia de Cr25+.1+2 9 69 (duziitos e cinquenta e qto mil, cento e 
quarenta e dois cruzeiros e sessenta e nove centaíos)' traduzidas' 

nas seguintes parcelas, aps os ciculs de liquidço: 

•o recte. lcino Pereira dc •-ou.za: 
Condenao 1(cuida . . . . . e • . . . . . r27.8+l,33 
l'AQ sa1rio de 1.9*8  . . e • • • . . e • • r$ 800,00 

13 Q  salrio de 1.979 (7,'22). . . e e . • . Cr$ +.958 ,33 
irias : . . . . . . . . . . . . . e • . . Cr1 8 .500 9 00  

O 88 00 Ioras extras . . , . e • e • 	e • . . 	 , 

lib—total . . . . . . . . . . . . . . . ..Cr71.9+7,66 

Juros . e 	• e • • • • • . . . . . . . .. r$ 1. 438 05 
Coe. nnetria. • • e 	• . 	• . . . . 

• e . e e • • • • • • e . . e e • . . Cr 9.13+,65 
Juros e cor.monetaria do F3TkSO • . • . e 	 2-943903  
.rt. 6Q da Lei n. 5.107/66 . . e 0 • e • •.T$ 1.207,76 

Total devido ao reclamante e e e e e e e 

(Continua...) 



j: : 

4 
o recte. :t• lliD 

Condenao Lfrulda e. 	.\ 	..-,. . e . • 	• • . . . 0O27.841,33 
salQrio 78 . . . • Ok• 	• e • . • • • . . . . . • r 	00,00 

Jig rala'rio 79 .....(717) • . 	. . . . . . . • • • 	+.95803 
fr1as (11/12) 	 7.791,63 
horas cxtas . . . . . . . . . . . . 	. . . . . . . 

fub—total . . . . . . . e . • e • . 	. . . e • . • .. cr - 71.239,29 
Juros . • e e • e e e e • e e e e e e • e e e e e e .eJr 1..+21f,78 
Correcao mneta'ria. . . e  . . . . . . . . . . . . . 
1 ul... • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 	. . ._.r. o.035,32 

e cor. 	ntrh (Jo J) • • • e  • • e  . • . . r$ 2.221 1 84 
rte 6Q da Lei n. 5.107/66 . . . . . . . . . . . . . .Ur 1.035,71 

aotal evido ao reclarnayjte . . . . . . . . . . . . 
e ....r95.+62,25 

o i:cte. Lactano 3oniciai:o: 
Condcn.o ifquiia • e e e e e  e  • e e e e e e e  e e •íJT 18 e9+9j31 
13c,  ra1rio 78 . . . . e e  . e  e  • • • e e  . . e  • • 

• r 	33333 
2alrio 79 (7/12) 	. . . . e e  • e e e  . e  . . • •Cr 2.683 133 

£rias (13112) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Jr +.216,63 
;oras extras . . . e  . . . . • . * 	. . . . . . . . . Jr?16.75960 
ub—toa1 e e e e e e e . e e e e e e e e e e e  e • • eJr,-f2.9+2 9 20 

Juros . . e e e e e e e e e • • e o • • • e e e e e ..Jr' 	8 5828 1f 
Uoieao nonetria. e e e e e  e e e e • • • e e • • e.Ur' 7.707,+3 

	

e e e e . e e e • • e e e e • e e • e e e e e • 	6.42016 

	

Juros e cor. monetaria do 1T3.. . * . . . . . . . . 	1.783292 
;rt. 6Q da Lei fl. .107/66 e e e e e e  • 	e e e  e e 	 820 ,40  
Total devido ao rec1a[iante e e . e e e e e e . e e . .Jr60.32 9 95 
Total devido aos reclamantes . . . . . . e  . 	. e 	Q*5)+.1+2,69 
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c1u!o 	o6.tLatemtv a Gitoa a 
Diretor de secretaria - L J')J 

QQAUJA -  ea. 	 v 
CONCLUSÃO 

Mra data, faço coic1u8os os presentes 
4 u:'s, ao 	' 	rsda t 

Gíniajde 	_de 19 

DRTUS U SECRETARIA 

propostO. 

17.abr.80 e 

• erato PeTia Junior 
J1117 do TrahaJjiii . 

LI 
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5 65/80 	

18 	juo 	80 

Sr. Juiz , 

Solicito de V. Exa. as providnciasneces-
srias no sentido de ser reserada da massa falida de TKSUL—EN. 

GENHARIA, COMÊRCIO E INDÜSTRIA LTDA, a importancia de Cr$....' 
Cr$5.961,00 (cinco mil novencentos e sessenta e hum cruzeitos)' 
relativas custas do processo de reclamaço trabalhista que' 
ALCINO PEREIRA DE SOUZA move contra a falida. 

"AnÓio Qmré. 

Hrcito Pena Jtnior 

J:iiz Presidente 

• 

Exm Sr. 

Juiz de Direito da Vara de Falncias. 
NESTA. 

qu 	
dat a oi 	d 

-supra 
oagil e 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conchisos os presentes 

autos, ao sr. Presidtnte. 

Goi&nsa,'{d" 	9 19 O 

. - 

E-IFtEr k '* ICCRE 	A 

Aguarde-se no arquivo, ate que seja 

atendida a providncia solicitada i fi. r. 

Co/24/sete ro/1980. 

HERÁCITO EMA JÚNIOR 

JUIZ DO TRABALHO 

qto 

1 

4, 

OF-1.6 


